
República federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLIX- N" 147 SÁBADO, 26 DE NOVEMBRO DE 1994 BRASÍLlA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber quer o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do An. 48, item 28 do Regimento Imemo, promulgo a seguinte 

RESOWÇÃO N" 2, DE 1994- CN 

Regula, a título excepcional, a apreciação do Projeto de Lei n" 3, de 1994, - CN. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1" Na apreciação do Projeto de Lei n° 3, de 1994-CN, observar-se-ão as nonnas estabelecidas nesta Reso­

lução e as fixadas pela Resolução n" I, de 1991-CN (alterada pela Resolução n° I, de 1993-CN), que com elas não conflita­
rem, especialmente o An. 23 desta. 

Parágrafo único. Não se aplicam ao projeto de lei relerido no caput"deste artigo as nonnas estabelecidas nos 
§§ I 0 , 2° e 5° do An. I O, no An. 17 e seus parágralos, no inciso li do An. 19 e nos §§ I 0 , 3" e 4° do An. 22, todos da Reso­
lução n" I, de 1991-CN, com a redação dada pela Resolução n° I, de 1993-CN. 

Art. 2° O Projeto de Lei a que se relere o artigo anterior será objeto, no ambito da Comissllo Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização, de Parecer do Relator-Geral do Projeto de Lei Orçamentária Anual, elaborado con­
juntamente com os sete Relatores-Adjuntos designados pelo Presidente da Comissão Mista. 

§ I o Somente poderão ser incorporadas como propostas de alteração do Projeto de Lei Orçamentária Anual as 
modificações que forem aprovadas pela maioria do colegiado constituido pelo Relator-Geral e Relatores-Adjuntos. 

§ 2° Integrará o Parecer do Relator-Geral, um adendo com o detalhamento, em ordem,àlfabétii:a de autor, das 
emendas aprovadas ou aprovadas parcialmente, com os respectivos valores. · · 

§ 3° As em.endas do Relator-Geral que venbam a ser formuladas com vistas ao cumprimento de suas responsa-
bilidades serão publicadas como parte do relatório, com indicação do proponente e dos respectivos fundamentos. 

ArL 3" A tramitação do projeto referido no An. I o obedecerá aos seguintes prazos: 
I- até 7 de novembro de 1994, publicação e distribuição do avulso das emendas; 
ii- até 8 de novembro' de 1994, designação do Relator-Geral; 
III- até 18 de novembro de 1994, realização das atividades de suporte à atuaçilo dos Relatores, inclusive cor­

reção de erros técnicos detectados nas emendas publicadas; 
IV - até 28 de novembro de 1994, para que o Relator -Geral conclua as decisões sobre as emendas apresentadas 

e sobre as modificações necessárias ao Projeto de Lei; 
Y- até 2 de' dezembro de 1994, para que o Relator-Geral conclua todas as decisões relativas à compatibiliza-

ção do Projeto de Lei com normas constitucionais e legais; . 
VI - até 5 de dezembro de 1994, sistema~ decisões em relàtórios, sua publiCação e distribuição, e 

apresentação do Parecer do Relator-Geral, perante a CõmiSsão Mista; 
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VII- até 9 de dezembro de 1994, votação do Parecer do Relator-Geral na Comissão Mista; 
VIII - até 13 de dezembro de 1994, sistematização do Parecer Final sobre o Projeto e as emendas, e encami-

nhamento do Parecer Final consolidado à Mesa do Congresso Nacional; · · · ·. 
IX- até 15 de dezembro de 1994, votação do Projeto de Lei pelo Plenário do Congresso Nacional .. 

Art. 4" Ficam estabelecidos, em substituição ao parecer preliminar a que se refere o Art. 17 da Resolução n• 1, 
de 1991-CN, os seguintes parâmetros e normas para a apreciação do Projeto de Lei n• 3, de 1994-CN, no âmbito da Comis­
são Mista, pelo Relator-Geral e Relatores-Adjuntos, inclusive quanto à apreciação das emendas: 

I- quanto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 
a) não poderão ser realizadas deduções nos subprojetos pelos quais se operacionalizam as transferências cons­

titucionais a Estados. ao Distrito Federal e aos Municípios e nl!S contrapartidas a empréstimos .... temos e externos; 
b) o limite máximo para cancelamentos nas dotações alocadas no GND 3 serÍI de sete por cento ·da soma das 

dotações alocadas em "Outras Despesas Correntes" (GND 3), observado o que estabelecem os itens e), g) e h) deste inciso; 
c) o limite máximo para cancelamentos nas dotações alocadas nos GND 4 (investimentos), 5 (inversões tinan­

ceiras) e 7 (outras despesas de capital), nos subprojetos/subatividades que nominalmente identifiquem Estado, Distrito Fe­
deral ou região, será de vinte por cento do valor das dotações alocadas em tais GND nas categorias programáticas nessa 
condição, respeitado esse J)ercentual em cada GND e observado o que estabelecem as alíneas e, g e h deste inciso; 

d) o limite de cancelamento nos subprojetos/subatividades não enquadradas nas alíneas b e c, será de trinta por 
· cento das dotações alocadas nos GND 4, 5 e 7 nas categorias programáticas nessa condição, respeitado esse percentual em 

cada um dos GND e observado o que estabelecem as alíneas e, g e h deste inciso; 
e) os cancelamentos indicados nas alineas b a d deste inciso poderão ser formados por deduções em alguns 

subprojetos/subatividades ou por deduções na totalidade destes, condicionado o cancelamento integral de subprojeto ou su­
batividade à aprovação deste pelo colegiado a que se refere o Art. 2", § 1" desta Resolução; 

f) será de quinze por cento o limite de cancelamento nas dotações dos subprojetos em andamento, destinados 
tais recursos a complementar as dotações de outros subprojetos em andamento, nos termos do que estabelece o Art. 1,7 da 
Lei no 8.931, de 1994 (l..D0/95), não podendo, em nenhum caso, o cancelamento exceder a quarenta por cento do total alo­
cado em cada subprojeto ou incidir sobre parcelas cobertas com fontes externas ou alocadas como contrapartidas nacionais 
a fmanciamentos; 

g) o remanejamento de dotações que tenham como fontes ''Recursos Diretamente Arrecadados" (fontes 
1501250 ou ''Recursos de Outras Fontes" (fontes 201 a 299), só poderá ser efetuado no âmbito da própria unidade orçamen­
tária; e o de dotações custeadas com ''Recursos Vinculados" (fontes 112, 115, 134, etc.), entre subprojetos que apresentem 
compatibilidade com a vinculação; 

h) a utilização das fontes t21 ~enda da Loteria Instantânea), 122 (Contribuição sobre Concursos de Proguós­
ticos), 123 (Cota de Previdência), 140 (Contribuições ao PIS-PASEP), 151 (Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas 
Jurídicas), 153 (Contribuiç:lo para a Seguridade Social), 154 (Contribuição dos Empregadores e dos Trabalhadores para a 
Seguridade Social) e 156 (Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor), só poderá ocorrer no âmbito do Orça­
mento da Seguridade Social, respeitadas as vinculações específicas; 

li- quanto ao Orçamento de Investimento das Estatais: 



' Novembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACJONAL (Seção m Sãbado 26 7335 

a) no âmbito do Orçamento de Investimento das Estatais as modificações só poderão ocorrer mediante remane­
jamento dos recursos da programação de cada empresa. limitado este a vinte e cinco por cento da programação, calculados 
sobre o total remanescente à exclusão dos subprojetos "em andamento" e das contrapartidas a operações de crédito; 

b) a tranSferéncia de recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social para investimento em empresa 
constante do Orçamento de Investimento das Estatais somente poderá ser efetuada na forma de participação acionária, sen­
do tais recursos destinados, na empresa correspondente, aos fms explicitados na própria emenda; 

III- serão excluídos da programação, para efeito dos cálculos indicados nas allneas b a d, do inciso I supra, as 
transferências constitucionais, os recursos das fontes 154 e 354 alocados no projeto ''Concessão e Manutenção de Benefí­
cios" do INSS, os recursos identificados como contrapartida a empréstimos e os recursos alocados em inversões fmanceiras 
destmadas à aquisição de garantias para o refmanciamento da dívida externa ("zero cupom bond''); 

IV- caberâ ao Relator-Geral verificar o acatamento às normas da LD0/95, eSPecialmente as fixadas nos arts. 
16 a 19, e às dos arts. 165, § 7" e 212 da Constituição e arts. 35 e 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
bem como a proposição das medidas corretivas que se façam necessârias. 

Art. S' As decisões finais do Plenário da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização só 
poderão ser modificadas pelo Plenârio do Congresso Nacional e as deste, sobre o Parecer Final e destaques não poderão ser 
modificadas, ressalvados os casos de correção de erros formalmente autorizados pelo Presidente do Congresso Nacional, 
ouvido o Relator-Geral, que justificarA o seu Parecer. 

Art. 6" A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públíéos e Fiscalização realizarA audiências públicas com 
membros do Poder Executivo a fun de obter elementos que permitam o melhor entendimento da programação e o aprimo­
ramento do Projeto de Lei Orçamentária Anual. 

Art. 7" Fica assegurado aos Partidos. cujas representações não tenham contribuído para a composição do qua-
dro de Relatores-Adjuntos, o direito de indicar observador para acompanhar os trabalhos da Relataria 

Art. 8" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9" Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal. 25 de novembro de 1994. - Humberto Lucena, Presidente. 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N". 711, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1994 
QUE "ALTERA msrosmVos DA LEI N• 4.024, DE 20 DÉ 
DEZt:MBRO DE 1961, E DÁ LEI 5.540, DE 28 DE NOVEMBRO DE 
1968, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CONGRESSISTAS EMENDAS NUMEROS 

DEPUTADO JOÃO FAUSTINO ................... 049,050,051,052,053,054, 
055,056,083,085,092,093. 

DEPUTADO JOÃO HENRIQUE ................... 008,009,014,018,019,030, 
031,032,033,034,035,059, 
060;070,071,072,077,078, 
081,082,094,098,102,103, 
104,105,108. 

DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA .............. 004,005,015,016,017,038, 
039,040,041,042,043,044, 
045,046,047,048,064,066, 
067,075,076,080,087,091, 
096,100,11 o. 

DEPUTADO PAES LANDIM ....................... 006,007,012,013,057,058, 
065,068,069,088,097,1 O I, 
109. 
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DEPUTADO VICTOR FACCIONI... ............. 00 I ,002,003,0 I 0,011 ,020, 
021,022,023,024,025,026, 
027,028,029,036,037,061, 
062,063,073,074,079,084, 
086,089,090,095,099,101, 
106,\07. 

l 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
~------pQOPOSIÇlll ------------~ ~m . 

f'n/ 11~ MEDIDA PROVISORIA NO 711, de 17/novembro/1~94 

-~~.-------- • IJ I O A 

, DEPUTADO VICTOR FACCIONI 

' ·-· 

' 01 
LUTlto PAAÍClllfO I C ISO 

TEXTO 

Suprima-se no Art. I o da Mt!dida Provisória rt'' 71 I, 
de 17 de novembro de 1994, o que se refere ao § 2° do Art. 8°, da Lei 11° 

4.024/61. 

JUSTIFICATIVA 

O parágrafo ê inconstitucional, ' por sé'u. ,caráter 
discriminatório, afrontando a igualdade das pessoa~ previstas n~ ah. 5°, 
inc. I, VIII e XIII da Constituição Fedetal. Além do mais; priva- o 
Conselho exatamente das pessoas com experiência e viVência em 
educação . 

. 
~\.-,---------. ----~~·····1··------------~ 
_ CC, h~ -i. Cv (\._'v"-----

./ 

Novembro de 1994 
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l'1F"00:;.:r .t. l. 

~PRESEKTAÇÁO DE EMEKPAS J 
-------PRCPOSI(.U 

MEDIDA PROVISORIA NO 711, de 21/Nove~ro/1~ 
r'Tl 1

21 f 11 f 94 

r~--------uraa 

• O;c Pu1A 9Q. u,e íCR- EilC:e 101\J I 

i. 
I 
I 

1.:1SO 

TEXTO 
Suprima-se o An. 1' da Medida Provisória n' 711, 

de 17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao § 2', do An. 8' da 
Lei n• 4 024/61. 

JUSTIFICATIVA 

A exigência para se assumtr o cargo th::: 
Conselheiro é discricionâria e fere direitos constitucionais, por unpc=dir 
que profissionais, exerçam suas ntividadcs tlptticadas, quando 
ncumulando com o retCrído cargo. 

APRESEKTAÇÃO OE EMENOAS 

TEXTO-

I 
l 

Suprima·se no Art. I o da Medjda Provisória no 

711, de novembro de :994, o que diz respeito ao § 2', do An. 8' da Lei 
n' 4 024/61. 

1 
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rusTmCATIV A I 
A exigência para se a;sumir o cargo de J 

Conselheiro e discricionária e fere direitos constitu--c-io-1131-·s_._po_r_im_pe_d_i_r que profissionais, exerçam suas atividades tipificadas, quando 
acumulando com o referido cargo. 

u ~~;·à~~"~' 

APRESENTAÇÃO OE EWENOAS J 
r;--o·" ---;-~ I -·"" ('nJtrl«j' MI!DIDll PIIOVlsOIUA RV 7ll, de 21/llo-ro/1994 

1 •. ------.,, .. ----~---...,1 F· .. - ..... 
. DEPUTADO OS~A"IO PEREIRA . _ 

C"'''to . ,. 
TEXTO 

I C ISO 

Suprima-se o Art. I' da Medida ProvisÓria n• 711, 
de \7 de novembro de 1994, no que diz respeito ao § 2', do Art. s• da 
Lei n' 4 024/61. 

nJSTIFICATIV A 

A exigência para se assumir o cargo de 
Conselheiro é discricionária e fer(: .Qireitos constituciOnais. ,por impedir 
que profissionais, ~xerçarn suu . atividades. tipificad<ls; quando 
acumulando com o referido cargo. 

I 

\ •,, -+' --------, 
\ ,. ~ss l.&tu••\ ~ 

-~~ij~ 

Novembro de 1994 
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l"'fP·0071. :1. 

00005 

APRESENTAÇÃO OE E~ENOAS 

,--------·, .. --------------, 
MEDIDA PROYIS0RIA NO 711, de 17/noveabro/1994 

ri ----------,uraR 
• . DEPUTADO OSMANIO PEREIRA 

L 
I [!]~11{5~1n ~ o~UliSI!TUIIYA l DIIODifi(UIV.t. ~ DAOITIVAf DSLmTITUITI'IOI:I.Oiül. 

[Ç hC.lU :;J 
de 01 

,Wot,f, 
20 

llt\SII &L.IIIU 

TEXTO 

Suprima-se no Art. I • da Medida Provisória n' 711, 
de I 7 de novembro de 1994, o que se refere ao § 2' do Art. 8', da Lei n' 
4.024161. 

JUSTIFICATIVA 

O parágrafo e inconstitucional. por seu cani11!r 
discriminatório, afrontando a igualdade das pessoa~ previstas no an. · SP, 
inc. I, Vlll e Xlll da Constituição Federal. Além do mais. pnva u 
Conselho exatamente das pessoas com experiência e vivtncia em 

educação. 

APRESENTAÇÃO DE E~ENDAS l 
~--------~·t&a ------------~ 

MEDIDA PROVISORIA NO 711, de 17/no~ro/1994 

r~--------.uTOI 

• Dep. PAES LANDIM 

t ['jSI.PII(sttv.t. a O suesTtTVTIYi 1 DIIOIIIfttaTIVI • O ••m•n • O SUIIfiTUITIVO cu11a. 

IIICISO 

TEXTO 

Suprima-se no Art. I o da Medida Provisória n° 711. 
de I 7 de novembro de 1994, o que se refere ao § 2' do Art. 8', da Lei n• 
4~"1 . 

Sábado 26 7339 
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JUSTIFICATIVA. 

O plllligrafo é inconstitucional, por seu caráter 
discriminatório, afrontando a igualdade das pc-'S<>a.\ previstaS no art. 5", 
inc. I, Vm e Xill da Constituição Federal. Além do 1nai.s, priva o 
Conselho exalamCIIIC das pessoas com experiência e vivência em 
educação. 

I 
r----------------------,,,,.,,,,, _____________________ __, 

• AC'?~ ~&:. J 

APRESENTAÇÃO OE EMENDAS 

I -
TEXTO 

Suprima-se no An. 2", da Medida Provisória n' 
711, de 17 de novembro de 1994, o que diz respcilo ao§ 1', do An. 
48, da Lei n• 4 024161. 

JUSTIFICATIVA 

O Panigrafo como se aprcsen1a, daria ao Ministro 
da Educação e do Ocspono, autoridade discricioniria sobre a 
Universidade, (erindo preceitos coltS(jtucionais que estabelece a 
autonomia da Universidade. 

J 

APRESEMlAÇ~O DE EWENDAS 

Ht=•00.;:-• i. i. 

00006 l 
\Çi'~;];J I· MDIIIIl PROVI-=~ 111, 6o 21/ .. o •bro/1994 I 

.. ' .. ------------,1 := ·- ,.. ....... !• Deputado JOIO HE•RIQUE . L 

C'~ . ,. l­
I 
TEXTO 

•••• 

Suprima-se o An. I" da Medida Provisória n• 711, 
de 17 de novembro de 1994, no que .m respeito ao I 2", do Att. 8" da 
lei n• 4 024/61. 

.1 

Novembro de 1994 
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JUSTIFICATIVA 

A exigência para se assumir o cargo de 
Conselheiro é discricionária e fere direitos constitucionais. por impedir 
que profissionais, exerçam suas atividades tipificadas, quando 
acumulando com o referido cargo. 

APRESENTAÇÃO DE EWENDAS J 
rçi" I I _,,, .. 'nf 11/ 94 1 MEDIDA PROVISORIA HO 711, de 17/novBmbro/1,94 

I 
"v ' o. 

• Ooputodo JDlD HENRIQUE 
I f. PtiDIII~IO 

" 

......... lltlfa 

TEXTO 

Suprima-se no Art. 1• da Medida Provisória n• 711, 
de 17 de novembro de 1994, o que se refere ao§ 2• do Art. s•, da Lei n• 
4.024/61. 

JUSTIFICATIVA 

O parágrafo .é inconstitucional, por seu caráter 
discrimínatório, afrontando a igualdade das pesso~ previstas no art. s•, 
inc. I, VIII e XIII da Constituição Federal. Além do mais, priva o 
Conselho exatamente das pessoas com experiência e vivência em . 
educação. 

r 
... ,,,,,, ~r('/ 

r+--- . 
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MP..:?J1071. j_ 

00<!:):1.0 

APRESENTAÇÃO DE EWENDAS 
] 

r-------p~QPOSI,10 ------:----------, 
MEDIDA PROVISORIA NV 711~ dP. 17/nnvPMbrn/1994 

r,,-------tuTGI 
. DEPUTADO VICTOR FACCIONI 

c.t.ATICO llltiW 
&LlloU ~ 

TEXTO 
Substitua-se no An. I' da Medida Provisória n' 

711, de 17 de novembro de 1994, o que se refere o Art. 8' "caput" 
, da Lei n' 4.024/61 a expressão: 

"Conselho Nacional de Educação por Conselho Federal 
de Educação··. 

JUSTIFICATIVA 

Toda a organização-político-administrativa da 
República Brasileira é federativa, bem como o ensino se organiza em 
sistemas estaduais e federal. Assim, incabível um conselho nacional de 
educação, unitário e ccntralizador, pairando acima da fedt!r3.çào, qui.! 
seria próprio apenas de regimes unitários. 

r\,-, ------G-.--;-~---. ~;-··-~-/'\, :• ",j'" ~~-1../\.__....--------.---)-----,~ 
MP0<".>'/.,.. .1.. l.. 

0001í 

APRESENTAÇÃO OE EWENOAS 

j· DE:PvTACO ·~;D~_ftl.§s0~ fd_ea'Gj·~~-:=J 
l . o""""'"' , o,~ .... , ..... o-... "-... -.-.-o-l.ll~~ .... o~""'"'''\1111~~ .;~..-.... 
~ ~~:.~::.~:-o-=CJ=;-~c=::: .. ;;,;;, ;::=_ =~c=-.::-;;;;:.,;;;,;-::1=::;:=:-.;;;":;; .. ;-:.::::::;::=-:~::.k:: .• -,=~ 
~=====-=======TE~XTT~O~======~=====-~ 
1
1 ~ ~ut>stttua-se no An. l" da Medida Provisória n" 

I 
711, de 17 de novembro de 1994, o que se refere ao Inciso 11, do An. 
8' da Lei n• 4.024/61. 

Novembro de 1994 
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:\ 11- 12 (doze) conselheiros nomeados pdo Pr~sidco;tc Ja 
República, representames dos diversos niveos de estabelecimemos de 
ensino e do magistério públicos e privados, de reconhecidos e notónos 
couhecimenros e experiências na área educacional. 

'f JUSTIFICATIVA 

i O Conselho de Educação não o órdo 
:.•1 corporativista sindical ou de reivindicação classista. mas colégios~ d~ 

educadores idôneos. competentes e experientes, requisitos para mt~g.rolr 
-~ uma instituição eminentemente t~cnic••. n;.io podendo o Prl!siJcnlc da 
~ República ficar subordinado a indicações associativas. 
L_ ____ . \.--------------

APRESENTAÇÃO DE EWENOAS J 
1
,--------,"' I 11 • -

~·==:::O:o:p:. :P:A:E:S=L::A:N:D:I ~ ----·- ·--~ c'"""""- ::J 
[ ' o-o<oü ' El"""""'h I o .. """'h • o ........ D-··"'"" ~~~ 
~~·~·~~~~~~d"~~~r~.-~.~~~·c•Y~~~.~~.~~ 
]'n de Olj [_ 1g L ~~ _j 

• 
> 
' ' • 
'· 
' 

TEXTO 

Substirua-se no Art. I o da Medida Provisôria n" 
711, de 17 de novembro de 1994, o que se refere ao Inciso 11, do Art. 
&• da Lei n• 4.024/61. 

11 - 12 (doze) conselheiros nomeados pelo Presidente da 
República, representantes dos diversos níveis de estabelecimelllos de 
ensino e do magistério públicos e privados, de reconhecidos e notórios 
conhecimentos e experiências na área educacional. 

JUSTIFICATIVA 

O Conselho de Educação não ~ órgão 
corporativista sindical ou de reivindicação classista, mas ~olégios d'l!: 
educadores idôneos, competentes e experientes. requisitos para integrar 
uma instituição eminentemente técnica, não podendo o Presidente da 
República ficar subordinado a indicações associativas. 
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t1P0071 J.. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
~m 

1 
PIKI"'ISLçio 

~~ 11/ 94 1 MEDIDA PROVISORIA NO 711. d~ 17fnnv~mbrnf1994 

I" 

l 1.1 T o 1 ----------.

1 
fs 10. PRO•n.wuo 

Oep. PAES LANDlM . _ 

I DWI'fi(UI~ 2 ~SI.eSTHIITLYA 1 DIIDOIFLtUIVA. OM!IliVAS OSUISTITLIIIIYGQ..IJIIAL 

IIICISO 

TEXTO 

Substitua-se no Art. 1" da Medida Provisóna n' 
71 1, de 17 de novembro de 1994, o que se refere o Art. 8' "caput" 
, da Lei n' 4.024/61 a expressão: 

"Conselho Nacional de Educação por Conselho Federal 
de Educação". 

JUSTIFICATIVA 

Toda a organização-político-administrativa da 
República Brasileira é federativa, bem como ·o ensino se organiza em 
sistemas ·estaduais e federal. Assim. incabível um conselho nacional de 
educação, unitário e centtalizador, pairando acima da federação. que 
seria próprio apenas de rebrimes unitários. 

t'1P007 1.. ;1. 

000:1.4 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~·" 'n!u I 94 

I "" '"" 
• Deputado JOlo HURIQUE 

TEXTO 
Substitua-se no Art. 1' da Medida Provis.óría n" 

711, de 17 de novembro de l994,o que se refere ao Inciso 11, do A,o. 
8' da Lei n' 4.024/61. 

] 
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11 - 12 (doze) conselheiros nomeados pelo Prcsidclll< d<> 
República. representantes dos diversos niveis de estabelecimemos di! 
ensino e do magistério publicos e privados, de reconhecidos e notórios 
conhecimentos e experiências na área educacional. 

JUSTIFICATIVA 

_ O Conselho de Educação não é órgão 
corporativista sindical ou de reivindicação classista, mas -colégios de 
educadores idôneos, competentes e experientes, requisitos para inh:grar 
uma instituição eminentemente técnica, não podendo o President~ da 
Republica ficar subordinado a indicações associativas. I 

~~~/- _j 
A\SI.&Iuaa----~~~----~~riL----~-----, 

APRESENTAÇÃO DE EWENDAS I 
r---------- & ~ I o. I ~ • 1'1111111,1611~ --·----") 

' DEPUTADO OSMlKID PEREIRA . L___ ___j 

==========='--=======~ [ . o ...... , ... , fB ... _ .. ,, ... , o ..... " ..... o ........ o-......... ~-

r; ._=ol=~=:=·~=o=l]=~C=· ="=;=~"==·:J= -=e·~">"::"=r":c--:J:l====·="="'===== .. =·"'=-:J=~ 
r TEXTO 

Substilua·se no Art. I" da Medida Provisória n" 
711, de 17 de novembro de 1994, o que se refere ao Inciso li, do.An. 
8' da Lei n' 4.024/61. 

11 - 12 (doze) conselheiros nomeados. pdo Presidente da 
Republica, representantes dos diversos níveis de estabelecimentos de 
ensino e do magistério públicos e privados, de reconhecidos e notórios 
conhecimentos e experiências na área educacional. 

JUST!FICAT!V A 

O Conselho de Educação n;lo e órgào 
corporativista sindical ou de reivindicação classisla. mas Colégios de 
educadores idôneos, competentes e experientes~ requisitos para int'l!grar 
uma instituição eminentemente técnica, não podendo o Presidente da 
Republica ficar subordinado a indicações associativas. 

Sábado 26 7345 



7346 Sábado 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

APRESENTAÇÃO DE EWENOAS ---

~" ----;----] I ....... "'"' 
!'21 /1~ 1 

MEDIDA PROVIS0RIA IIO 711, de 2l/Novellll>r~:_:9~~J 

~ 

:]-.......... <;.,~- .. ~ L!J~""··r·r~r·-· ) O...a~~rfi(&IIY\ • O..or11VI' u~\lijSI\111111•~ "-Jii.l.i. 

r;-- "'1 ... -, r:--"'''to J PAAII:il.lfD _I IIIC:ISO IUilA ----, 

['n de Olj L ,. - i 
;:====~=====TE X ·r o==============~ 
j · Substitua-se no Art. lo da t-.t.:dida Provtsória n" 
I 711, de 17 de novembro de 1994, o que se refere ao Inciso 11, do Art. 

s• da Lei n• 4.024/61. 

11- 12 (doze) conselheiros nomeados pelo Presidente da 
RepUbhca. representantes dos diversos niveis de: cscabd~ctmentos Je 
ensino e do magistério publicas e privados, de reconhecidos e notórios 
conhecimentos e experíéncias na área educacional. 

JUSTIFICA TI V A 
O Conselho_ de Educação não ~ orgàa 

corporativista sindical ou de reivindicação classista. mas -colégios d~ 
educadores idôneos, competentes e experientes. reqmsitos para mte,orar 
uma instituição eminentemente técnica, não podendo o Presidente da 
República ficar subordinado 3: indicações associativas. 

-~--·-·· 

_______ _.,... ____ 1 ttS! 1-, !i'!ll J -----------~ ,, 
'\\t~wj · ·;\w ·~, 

APRESENTAÇÃO DE EWENDAS 

\ 

l 

\ 
\.\.v_. 

\ 
I 000ct.7 

I 
fllj"u/ 94\ PIIOPIISIÇill -------------.., 

1 MBOIDA PROV7S0RlA HV 711~ dP 17/nnvPmb~n/1994 

1
.-.------- i U T 0 I ---------~~ r;- 110. I'IIQIITIIAIUQ 

. DEPUTADO OSMANtO PEREIRA . [_ 

'01 c1e o~· • foi ...... ~ r 
TEXTO 

Substitua-se no An. I" da Medida Provisória n• 
711, de 17 de novembro de 1994, o que se refere o Art. 8" "caput" 
, da Lei n• 4.024/61 a expressão: 
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"Conselho Nacional de Educação por Conselho Federol 
de Educação" 

JUSTIFICATIVA 

Toda a organização-político-administrativa Ja 
Reoublica Bras1leira é federativa, bem como o ensmo se organiza em 
sisiemas estaduais e federal. Assim, mcabivel um conselho nacwnal de 
~ducaçào. umtario e rentralizador, pairando acnna da federação, que 
sena proprio apenas de regimes unitários. 

00">:1..8 

APRESENTAÇÃO DE EWENDAS 
,,. __ J 

'21 In I 94 I 
PAc.l>fl~l("' 

1 
MEDIDA PROVIS0RIA N12 711, de 21/Nove~~l~~J 

I 
A 11 I ~ A 

4 

Deputado JO~D HENRIQUE 
I f. ~,Ud.o 

~ .. ,,~ ~ 
~de 01 

TEXTO 

Substitua-se no Art. J• da Medida Provisória n• 
711 , de 17 de novembro de 1994, o que se refere ao Inciso li, do Art. 
s• da Lei n• 4.024/61. 

11 - 12 (doze) conselheiros nomeados pelo Presidente da 
Repüblica, representantes dos diversos níveis de estabelecimentos de 
ensino e do magistério públicos e privados, de reconhecidos e notórios 
conhecimentos e experiências na área educacional. 

JUSTIFICATIVA 

O Conselho de Educação não é órgão 
corporativista sindical ou de reivindicação classista~ mas .colégios de 
educadores idôneos. competentes e experientes. requisitos para integrar 
uma instituição eminentemente técnica, não podendo o Presidente da 
República ficar subordinado a indicações associativas. 

r--I.. --.. • .. · " .. ------1Lr---r-116'---+f--,1 
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MF"<~07j. t. 

APRESENTAÇÃO DE EWENDAS 

fU'tu/ 941 \r,-MBD--IDA--P-ROVI--sO;'':.o 711. ~ 17/nnv .. •brn/19941 

I 
& 11 TI I 

'oeputado JDXD HENRIQUE 
\ f 110 NOIITIIAIIO 

.. 

• 

p.aáta~Jo !C ISO 

TEXTO 
Substitua-se no An. I o da Medida Provisória no 

711 , de 17 de novembro de 1994, o que se refere o An. 8" ··caput" 
, da Lei no 4.024/61 a expressão: 

"Conselho Nacional de Educação por Conselho Fed~ral 
de Educação". 

JUSTIFICATIVA 

Toda a organização-político-administrativa da 
República Brasileira é federativa, bem como o ensino se organiza em 
sistemas estaduais e federal. Assim, incabível um conselho nacional de 
educação, unitário e centralizador, pairando acima da federação, que 
seria próprio apenas de regimes unitários. 

1 

\ , I 
&SSilllUIA I I~ I 

rt--~r 

MF".00:::-:·· 1 .. :i... 

APRESENTAÇÃO DE EWENDAS J 
~--"" I I PRrii'OSIÇ.t.O 

1 ':z1 /11 /94 ' MEDIDA PROVIs0RIA NO 711, de 21/Novembro/199~ 

\
r---------•ut~A 

• Ot:f'u'\A():::) vieToR. fACC:tOI\l\ 

~ ~·~aiJ Cü"..-I ·~.,.... l .~... L ··~· -::J 
T~XTO- --

Dê-se ao Art. 1 o da Medida Provisória no 711, de l 
17 de novembro de 199.4, no que diz respeito ao Inciso 11, do An. 9•, 
da Lei n° 4.024,61, a seguinte redação: . . ,. · 
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ll - Decidir mediante parecer que comprove a 
necessidade social e as condições didáticos~pedagógicas, ·sobre o 
funcionamento de cursos em estabelecimentos isolados de Ensino 

Superior. 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode deixar ao arbítrio do Ministro de 
Estado da Educação e do Desporto, a exclusiva competência de 
decisão, quando eXIste um colegiado maior que é o C.N.E. que 
representa a sociedade atraves dos diversos segmentos e sistemas de 
ensmo. 

0002l. 

APRESENTAÇÃO OE EWENOAS 

.'-l':o:l:~:':.:":'o:iJ=:_~!·==·="="':.:-:.:··:.....---[p:Q-~g- _:~]=='":::":::'===-'[:: 
r- TEXTO 

i. 
I 
I 

Dê-se ao Art. I • da Medida Provisóna n• 711, de 
17 de novembro de 1994, n~ que diz respeito ao Art. 6" da Lei n• -1 
024/61, a seguinte redação: 

Art. 6• - O Ministro de Estado da Educação e do 
Desporto, exercerá as atribuições do Poder Público Federal em matéria 
de educação, inerente às atividades tipificadas do Conselho Nacional 

de Educação. 

JUSTIFICATIVA 
Não se justifica que as decisões emanadas do 

C.N.E., venham a estar sujeitas a apreciação do Ministro da Educação 
e do Despono. O fato toma o C.N.E. mero órgão de Assessoria. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-------------

Dê-se ao An. I da Medida Provisória n• 711, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao Inciso Ill, do Art. 9•, 
da Lei n• 4.024/61, a seguinte redação: 

lll · Decidir sobre a auwrlzação e/ou reconhecimento dt: 
Universidade, mediante a aprovação de seu Estatuto e Regimento 
Geral, dos cursos em estabelecimentos isolados de Ensino Superior, 
depois de um prazo regular de funcionamento de um mínimo de 02 
(dois) anos_ 

JUSTIFICATIVA 
Não se pode deixar ao arbítrio do Ministro de 

Estado da Educação e do Desporto, a exclusiva competência de 
decisão quando existe u1:n colegiado maior que e o C.N.E .. que 
representa a sociedade através dos diversos segmentos e sistemas de 

J 

ensino. ~ ---- --

~"------~-~~--~--tj~'~"_;·_'d_~·~~~L_~~~~--~--_j 
.;7f ) 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
.------ PIIOPD$1Ç&G -------------, 

1 MBOIDA PROVIs0RIA NO 711· dP 17/nnv•mbrn/1994 

"". --------..,, r;-,~ "i~_~ o DEPUTADO VICTOR FACCIONI _ ~~ t~~-:J 

TEXTO 
Oê-se ao Art. I • da Medida Prov<sória n' 711, de 

17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao Inciso 11, do An. 9", 
da Lei n' 4 024/61, a seguinte redação: 
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li 
~~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção JD 

li Dectdir mediante parecer que comprove a 
necessidade social e as contições didálicos~pedagógicas sobre o 
funcionamento de cursos em estabelecimentos isolados dt! Ensino 
Superior. 

JUSTIFICA TI V A 

Não se pode deixar ao arbítrio do Ministro de 
Estado da Educação e do Despono, a exclusiva competênc.a de 
decisão, quando existe um colegiado maior que e o C.N.E .. que 
representa a sociedade atraves dos diversos seh'lllentos e sist~mas de 
~i!11Sill0. 

L-----------~--------~--

- .. -------_--.--~, i$ S I~ U !.A~-.-,-___ .------------,~ 

'·. ·j•-( - I . 

APRESENTAÇÃO DE EWENOAS 

I 

t"'iF"00:·~ t. 't 

J 
r;::--'"' ---, 
I 

121 /11 /94 
I I 

PQQP0SIC40 
1 MEDIDA PROVIS0RIA NO 711, de 17/novembro/~ 

[r,--~------,uTaA 

DEPUTADO VICTOR FACCIONI 

'• o 
L_ -;;::--==~~·-"~"~"=' :0~;::""='="='"=";"=' ~0~;;;-;;'-":":":"::;:::0==~";;";;;"-·=·=D~~·w;::•:':'"_':' .. ;;,~~~~~~~~ r-- •atou ---, r:--.aTitQ PAA&CAIIO IIICISAI AI..UoU ~ 

\'01 de 01 I 1' ___j 

'· 
I 

TEXTO 

Dê-se ao An. 1 • da Medida Provisória n• 71 L de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao § 2•. do an. 9• da Lei 
4.024/61, a seb'llinte redação: 

§ 2• - Cabe ao C.N.E., interpretar, na esfera 
Administrativa, as disposições das Leis que fixem diretrizes e bases da 
Educação Nacional, ressalvada a competência dos Sistemas Estaduais 
de Ensino e da Advocacia Geral da União. 

JUSTIFICATIVA 

Ha necessidade de se detenninar a quem compete 
lmerpretar as Leis. Naturalmente que esta competência deve ser do 
C.N.E., e não do Mimstro Ja Educação c do Desporto. 

·Ir.,-'-----------, 'j" "• "~ • ------------, 
. c:___,.~ '/ ' \. ( tl ------ '=) 
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\' 
I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
r--, ... ---, 
1'21 I ll I 94 I 1 MEDIDA PROVISOÍÜ'Ã'~Ho 711, de 17/novembro 

' ~ 
' ' 

& UI Q t -----------,~ ls ~ -mi~U .. IO 

DEPUTADO VIClOR .FACCIONI . ~4-Gf 

TEXTO 
Dê-s~ ao An. I" da Medida Provisória n" 71 I. di! 

17 d~ novembro de 1994, no que diz respeito ao Art. 7". da Lei n" 4 
024/61, a seguinte redação: 

Art. 7" • Ao ministerio da Educação e do Desporto, 
incumbe velar pela observância das Leis da Educação e pelo conjunto 
das decisões do Conselho Nacional de Educação. 

JUSTIFICATIVA 

Não hã justificativa plausivel para alt~rar os 
procedimentos vigentes. 

-~-------------------~.-- asstlarut:_-_-_ .. ____________ _ .. __ , a· 
Lv-f1-( .-t·~ 

I" 

HP007:'i.:1. 

00026 l 
APRESENTAÇÃO OE EWENOAS J 

r:::--:" I I ._,, .. 
!'21fll j 9~' MEDIDA PROYIS0JUA HO 711, de 17/novelllbro/1~ 

r---------- & 11 lO I 

. QEPUJADO VICTOR .FACCIONI 

I o~~Sivtl 2 o~~fi!UfiYI l 0-·"UIIYJ.. D•IIITint 05111SfiiUITIWIQ.IIIM&. 

~ "'"' ;-j n da 01 
......... IICISG ....... 

TEXTO 

Dê-se ao Art. 1" da Medida Provisória n" 711, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao § I •, do art. s• da Lei 
n° 4024/61. a se~:.ruinte redação: 
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§ \0 -De dois em dois anos cessar~ o mandato de metade 
dos Membros do Conselho e ao ser constituído, 12 (doze) Consel!telfOS 
terão mandato de 04 (quatro) anos e os demms terão mandato de 02 

(dois) anos. 

JUSTIFICATIVA 

É fundamental que para a contnuudade dos 
trabalhos a substituição total cnaria problemas. Da fonna propos.w, a 
emenda evitará o problema. 

----------- ----· --------' 

·" ' 
I < ·­

- ..J I \ 

' . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
,-------1'1101'0\1,~ ------------~ 

JKEOIDA J_)ROVISORIA NO 711, de 17/noveml:lzo/).994 

r~---------,uroa ----------~ . I ~ ,:·~·1\WIIO 
. DEPYI!IDQ YICIOR f!ICC!QNl . L' 0 {1-'4 

Dê-se ao Art. \ 0 da Medld3. Prov\sória \\0 ?ll. de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao§ I', do AI1. 9', da Lei 
n• ~ 024161, a seguinte redação·. 

§ 1• - As decisões e propostas do Conselho Nacional de 
Educação, somente se tornarão efetiv<~s, apOs a homo\oga~·.1\) pdo 
Ministro de Estado da Educação e do Despono que podera Jett.:nnmar 

o reexame da matéria. 

JUSTIFICATIVA 

Não s~ pode deixar ao arbítrio do Ministro de 
Estado da Educação e do Desporto, a exduS!VP ::oJilp·_tt·lc:'l dt: 

d~cisào, quando existe um colegwdo maior 11'' ~ é fJ C i• 1 ~~ , que 
representa a sociedade através do3 rli·:~rS0J !:.tgl .. ·:,~l·..::; e: :;:.;; •;· ~ ,1. 

ensino. 

J4$.SIIiTURl 

. {(_~! 
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t'1P00";::· t_ :l. 

APRESENTAÇÃO DE EWENOAS J 
,--------,-., .. ------------~ 

1 MEDIDA PROVISORIA NO 711, de 17/novembro/1994 

I
r,-------' u' a a I ~ 1111. HoaT~o~~~1a 

. DEPUTADO VICTOR FACCIONI I L I~ 19 -Gf I 

TEXTO 

Dê-se ao art. I" da Medida í'rovisória 11' 71 I, do 
17 de novei'lbro de 1994, no que diz respeito ao § 3' do art. 8' da Lei 
n' 4024/61, de 20 de dezembro de 1961, a seguinte "dação: 

~- 3' - O Presidente do Conselho Nacional de Educação 
sera escolhido pelo Colegiado, para um mandato de 02 (dois) anos: 

JUSTIFICATIVA 

A indicação do Presidcnlc do Consdho Nacional 
de Educação ou de qualquer colegiado deve ser de compctCncia do. 
próprio Conselho, não se· justificando a sua nomeação pdo Presidc1\tc 

da Republica . 

. ~. 

APRESENTAÇÃO DE EWENOAS l 
,--------, u To a \ fllll-~11.11110 

I' 
I· O 
L -::;;:,:-:='="'~"-"r."=· :':;0~;:'"=''="='"="~"~' ~D;:;:""';;-":"=-"="·::;:·:D~-;;";;";-"-::"::0=::"";:::":"'_':"";-;;:-~-:-=~ c Pll;ilo& =--' r-lllrltD PwtWW'O l IJCISO k.lfl(l ~ 

~de O':__j 1• _____j 

Í Dê-se a~:rtxl~: Medida Provisória n• 711, do 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao Art. 7", da Loi 4 
0~-l/61, a seguinte redação: 
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Art. 7' - Ao mmistério da Educação e do Desporto, 
incumbe velar pela observância das Lc:is da Educação c: p~lo conjunto 
das decisões do Conselho Nacional de Educação. 

JUSTIFICATIVA 

N;,io há JU:Stllicauva plausivd pma alterar os 
procedimentos vigentes. 

t"'i ·-:::· 0 0 -;;" 1. "li. 

0003<1> 

APRESENTAÇÃO OE EWENOAS 

\ 
I 

j 

711, de 21/Novembro/19~ 

Deputado JO~O HENRIQUE 

c ''"" ----, r.-""" 
\~de 01~ Lgo 

-'----:1 c ........... -- ::J 

'aloiO<IID -...J-- lltiSO 

III 
TEXTO 

I 
_J 

Dê-se ao Art. I da Medida Provisória n• 711, de 
I 7 de novembro de 1994, no que diz respeito ao Inciso III, do Art. 9', 
da Lei n• 4.024/61, a seguinte redação: 

I11 - Decidir sobre a autorização e/ou recorihecimento de 
Universidade, mediante a aprovação de seu Estatuto c Regimento 
Geral, dos cursos em estabelecimentos isolados de Ensino Superior, 
depois de um prazo regular de funcionamento de um mínimo de 02 
(dois) anos. 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode deixar ao arbítrio do Ministro de 
Estado da Educação e do Desporto, a exclusiva competência de 
decisão ·quando existe um colegiado maior que é o C.N.E., que 
representa a sociedade através dos diversos segmentos c sistemas d'i!: 
ensino. 

'" """' t j// 
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, .. , F" 0 0 ·;:-.w :t i 

l 
~ APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

[ÇI" .---------_,..,., ------------, 
,MEDIDA PROVls0RIA HQ 711. ct- 17/nnv-a•brn/1994 'nJ 11 I 94 

i u T Q 1 -----------,~ ~. ~111All0. 

l• Deputado JOIO HENRIQUE . [_ 

I I( ISO 
"'"'~ 11 

" 

TEXTO 
Dê-se ao Art. I' da Medida Provisória n• 711, de 

17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao Inciso 11, do Art. 9', 
da Lei n' 4 024/61, a seguinte redação: 

11 - Decidir mediante parecer que coll)prove a 
necessidade social e as condições didáticos-peqagógicas sobre . ·o 
funcionamento de cursos em estabelecimentos isolados de Ensino 
Superior. 

JUSTIFICATIVA 
Não se pode deixar ao arbítrio do Ministro de 

Estado da Educação e do Desporto. a exclusiva competência de 
decisão. quando existe um colegiado maior que é o C.N.E.; que 
representa a sociedade através dos diversos segmentos e sistemas de 
ensmo. 

r 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
,------- PAC.POSIÇAO -------------, 

1 MEDIDA PROVISORlA MO 711, de 17/novembro/1994 ~" '21[ 11 /94 

.-1.------- i U t 11 I ----------,~ ç .. f'IIOIILMIID 

. Oaoytado JO.O HENRIQUE . [_ 

r;- '"'loto ~ rtJiTU;O P&II&(Uf(l IIICISO ALUIU ----,_ 

~ de OJ,_j L 90 li ___j 
~========~======:=::;T~E~X~TrcoJ===::::::::::::::::: 

Dê-se ao Art. I' da Medido Provisória n' 711, ~e 
17 de novewbro de 1994, no que diz respeito ao § 2', do art. 9' da Lei 
4.024/61, o seguinte redação: 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

§ 2' • Cabe ao C.N.E., interpretar, na esfera 
Administrativa, as disposições das Leis que fixem diretrizes e bases da 
Educação Nacional, "ressalvada a competência dos Sistemas Estaduais 
de Ensino e da Advocacia Geral da União . 

JUSTIFICATIVA 

Há necessidade de se detenninar a quem compete 
interpretar as Leis. Naturalmente que esta competência deve ser do 
C.N E., e não do Miuistro da Educação e do Desporto. 

\" 
t-1 :F--· 0 ..;:.) -;:r \.. 1. 

APRESENTAÇÃO DE EWENOAS J 
I 

t 11 1 11. 

' Deputada JOlO HENRIQUE 

l; I o~~~·· 2 D~·.tlll,tiiWt 1 (!] ... lflt&IIU - O .ou ... t OSUISIITUIIIVO Q..)o,fo. 

11 I ··~· -=:J 
TEXTO-

Dê-se ao Art. I' da Medida Provisória n• 711, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao Inciso 11, do Art. 9", 
da Lei n• 4.024/61, a seguinte redação: 

ll - Decidir mediante parecer que comprove a 
necessidade social e as condições didáticos-pedagógicas, sobre o 
funcionamento de cursos em estabelecimentos isolados de Ensino 
Superior. 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode deixar ao arbítrio do Ministro de 
Estado da Educação e do Desporto, a exclusiva competência de 
decisão,- quando existe um colegiado maiqr que e o C.N.E. que 
representa a sociedade através dos P,iversos seb'111entos e sistemas de 
ensino. 
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I 

APRESENTAÇÃO OE EMENDAS l 
j-"t.lll ---, 

l'zl/11/94 

, o~ .... ·.r,, .. r .• 4 1 nx .,,,,,,,,, ••• 0.,,,,, •. O···,, 
v t!J ...,.s , uH1~.:; ~~*''• l 

F 
I 

~~·'o1] c~:=-=c:o_~_ ~~~~ =c_~~~ 

I 

TE X TO-----------~ 

Dê-se ao Art. I o da Medida Provisória no 711, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao Art. 6° da Lei t1° 4 
024/61, a seguinte redação: 

Art. 6° - O Ministro de Estado da Educação e do 
Desporto, exercerá as atribuições do Poder Públiect Federal em matéria 
de educação, inerente às atividades tipificadas do Conselho Nacional 
de Educação. 

JUSTIFICATIVA j 
Não se justifica que as decisões emanadas do 

C.N.E., venham a estar sujeitas á apreciação do Ministro da Educ~ç:lo. 

, "' ""'""' o ••• '"':' oe~N-~:·:·E _,.,, L .. -

L" ________ ._"_"_'_"·~ ;tI 

APRESENTAÇÃO DE EWENDAS I 1 
~------- pQ(lPO~IÇlO 

1MEOIDA PR0VlS0RIA NO 711, de 17/novembro/1994 

I 
I 1o1 1 Q I 

1
0eputado JOÃO HENRIQUE 

~ ""~ ~ ~de 01 

1111:154 

TEXTO 

Dê-se ao Art. lo da Medida Provisória no 71 l, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao § 1°, do Art. 9°, da Lei 
n° 4 J24/61, a seguinte redação: 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

§ I' - As decisões e propostas do Conselho Nacional de 
Educação, somente se tomarão efetivas, após a homologação pelo 
Ministro de Estado da Educação e do Despono que poderã detenninar 
o reexame da matéria. 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode deixar ao arbítrio do Ministro d< 
Estado da Educação e do Despono, a exclusiva competência de 
decisão, quando existe um colegiado maior que e o CN.E., que 
representa a sociedade através dos diversos segmentos e sistemas de 
ensino . 

APRESEMlAÇÃO DE EWENDAS 

\"' I I PRQIIQSIÇAQ 

1
a21 J 11 J 9-1 I 1 MEDIDA pROV]:S0RI:A NO 711, de 11/novembro/1994 

I F ............ 
',~1"3 -'1 

l 
J 

~L':o:l:·:~:.~::ã;J:2::_:r==:::d:~:·w::::~re·~~~T·~~=====·~:·:u::::::::::~:·:•• ~ 
r TEXTO 

Dê-se ao An. I' da Medida Provisória n' 711. d~ 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao Art. go. da Lei n" 
~ .024/61, a seguinte redação: 

An. 8' - O Conselho Federal ·de Educação .; 
composto de 24 (vinte e quatro) Conselheiros, nomeados pelo 
Presidente da República, após apreciação dos indicados pela C omissão 
de Educação do Senado Federal, para mandato de 04 (quatro) anos, 
pennitida uma recondução, escolhidos dentre brasill!iros d~ rcpuraç.:io 
ilibada e de notável saber e experiência em maténa de Educaç:io, 
levando-se em consideração de neles serem devidamente representados 
as diversas regíões do Pais. os diversos níveis e modalidades de ensino 
c magistério Oticial e Panicular. 

JUSTIFICATIVA 

O Conselho Federal de Educação é um colegiado 
que representa a sociedade brasileira e não o Ministério. Desta fonna a 
composição do C.F.E. deve ser de nomeação do Presideme da 
Republica, após a apreciação pela Comissão de Educação do Senado 
Federal. 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Não se justifica a composição corporativa de um 
colegiado que deve estar acima de interesses de b'Tllpos, panidos 
políticOs, b'Tlipos de pressão, corporação de profissões ou facções 
diversas O C.F.E. deve estar subordinado ao MEC, embora faça pane 
da estrutura educacional. 

Por outro lado não se justifica · impedir a 
recondução de Conselheiros que podem estar desenvolvendo trabalhos 
relevantes. A fonna de nomeação prevista. cna uma co­
responsabilidade entre o Poder Legislativo, moderador e representante 
da sociedade e o Poder Executivo. 

. . .I 

APRESENTAÇÃO OE El.IENOAS l 00037 

I 
IIIICISO 

Dê-se ao An. I" da Medida Provisória n" 711, de 
17 de novembro de 1994, no que se refere ao An. 8" e seus parágrafos, 
incisos e alíneas, a seguinte redação: 

An. 8" - O Conselho Nacional de Educação é composto 
de 30 Conselheiros, nomeados pelo Presidente 'da República para um 
mandato de cinco anos, permitida uma recondução imediata, escolhidos 
dentre brasileiros de reputação ilibada e de notável saber e experiência, 
em matéria de educação, observado o seguinte: 

1 • 18 (dezoito) conselheiros escolhidos pelo Presirlente da 
República, mediante indicação do Ministro do Estado da Ed;;cação e 
do Oespono, levando em consideração a representatividade das 
diversas regiões do Pais, bem como a proporcionalidade d0o Estados 
com maior densidade educacional, considerando-se ainda o_:- diversos 
niveis e modaliaades do ensino oficial e particular. 
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DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

11 • 12 (doze) conselheiros indicados ao Ministro de Estado ú. 

Educação e do Despono, em listas triplices, para cada vaga, por 
entidades organizadas, vinculadas à área educacional, obedecendo os 
seguintes critérios: 

a - 6 (seis) conselheiros indicados por entidade que 
congregue dirigentes das instituições de ensino superior, sendo três das 
instituições publicas e três das instituições paniculares; 

b) 4 (quatro) conselheiros indicados pelo FÓIUm 
Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação, sendo dois de 
instituições públicas e dois de instituições particulares. 

c) I (um) conselheiro indicado por ent1dade que 
conb'Tegue pesquisadores e cientistas das daferentes áreas do 
conhecimento; 

d) I (um) conselheiro indicado por entidade nacaonal 
que congregue universidades particulares. 

§ lo Ao ser institui do o Conselho. os membros 111dicados no 
inciso i terão mandato de cinco anos e os indicados no inc,so U ter:lo 
mandato de três anos. 

§ 2" Considerar-se-a vago, por renuncia tácita, o cargo do 
Conselheiro que deixar de comparecer a três reumões consecutivas ou· 
a seis reuniões do Colegiado. salvo motivo justificado e aceno pelo 
Plen:ino do Conselho. 

§ 3° Havendo vacância. o substituto será nomeado para 
completar o mandato do substituido. 

§ 4 o As funções do Conselheiro são consideradas de relevante 
interesse publico e o seu exercic1o tem prioridade sobre o de quatsquer 
outros cargos públicos de qué seJam titulares os Conselheiros, que 
terão direito a transporte, diárias e hospedagem. quando convocados, e 
â cédula de presença, cujo valor será tixado por Portana Mimstenal, 
mediante proposta do Presidente do Conselho Nacional de Educação. 

JUSTIFICATIVA 

O texto original do anigo 8" da Medida Provisória 
711/94 apresenta vícios corporativistas e preconceituosos que não 
podem figurar numa Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nac10nal. 

Para que seja feita uma correção em tais vícios~ 
oferecemos esta emenda, mais eqmlibrada e coerente com urna Lei 
educacional. 

O numero de conselheiros pode perfeitamente. ser 
aumentado para trinta, a fim de atender os vários segmentos que 
poderão ser cor"mplados pelo Presidente da Republica .. Não é 
recomendável que numa Lei haja especificação de alguns segmentos 
corporativistas em detrimento de outros setores representativos. Para 
que não se corneta injustiça, ficará por ·conta do Presidente da 
Republica a nomeação dos segmentos que julgar imponantes para 
auxiliá~lo no trabalho e desenvolvimento da educação nacional. 
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Para que o Conselho tenha o papel moderador e 
mdependente de pressões. lo! imponante que o mandato dos 
Cohselheíros seja de cinco anos, uhrapassando, assim, o mandato d~ 
membros do Legislativo e do Executivo. 

Além disso, a pennissào para que haja uma 
recondução imediata ao final de um mandato, tem a sabedoria de 
aproveitar a experiência daqueles que muito tem ainda para oferecer 
como contribuição à educaç.ão brasileira, evitando-se uma rotatividade 

. desnecessária e preíudicial. 

CONGRESSO NACIONAL 

APRES~NTAÇÃO DE EWENOAS 

.... ~-------' 1,1 'o • • . DEPUTADO OSMANIO PEREIRA 

l 
711, de 17/noveabro/1994 

I o~~SI'f& 2 DWISTITUIIVi J EI••DIIIfiUTI'flo ' D~·nü ,· O~wtni.ir.wia.à 

fo; ...... ~ 'll de Ol 1 ·-;-:· 
...... I C ISI 

TEXTO 

Dê-se ao Art. I' da Medida Provisória n' 1 i I, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao § 1', do art. 8' da Lei 
n' 4024i61, a seguinte redação: 

§ I' • De dois em dois anos cessará o mandato de metade 
dos Membros do Conselho e ao ser constituído, 12 (doze) Conselheiros 

· terão mandalo de 04 (quatro) anos e os demais terão mandato de 02· 
(dois) anos. 

JUSTIFICATIVA 

É fundamental que para a continuidade dos 
trabalhos a substituição total criaria problemas. Da fonna proposta, a 
emenda evitarã o problema. 

\ 

~ L-----------~------------~ 
[ _ ___;_~-~ 
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~ :; .l . : > . ·' :. ,• \ j 

APRESENTAÇÃO DE ~MENOAS 

l 
J 

r--------PACPOSitiO ------------~ 
l MEDIDA PROVISORIA NO 711, de 21/Novembro/1 ~ 

\
r.----------auro• 
_ DEPUTADO OSMANIO PEREIRA 

I f" ..... , .. ,. -:J 

~ .~ ... (l 
'nele Ol 

TEXTO 

Dê-se ao Art. I' da Medida Provtsória n' 711, de 
17 de novembro de 1994, no que diz. respeito ~o Art. 7', da Lei 4 
024/61, a seguinte redação: 

Art. 7' - Ao ministério da Educação e do Desporto, 
incumbe velar pela observâncià das Leis da Educação e pelo conJutll<i 
das decisões do Conselho Nacional de Educação. 

JUSTIFICA TlVA 

Não hã justificativa plausível para alterar os 
procedimentos vigentes. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r--------- PAQPOSIÇAa 1
MEDIDA PROVIS0RIA ~O 711. d~ 17/n~yP~b~n/1994 

I 
! 

I 
_J 

r~----------auro~ --------------, 
~ DEPUTADO OSMANIO PEREIRA ~] f IIO. '~~oJ•ru..- 10 

'' 

··~· ::--J 
TEXTO 

Dê-se ao Art. l' da Medida Provisória n' 71 J, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao lnc<So H, do Art. 9' 
da Lei n' 4 024/61, a seguinte redação: 
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11. - Decidir mediante parecer que ~omprove a 
necessidade social e as condições didâticos-pedagógicas sobre o 
funcionamento de cursos em estabelecimentos isolados de Ensino 
Superior. 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode deiXar· ao arbiuio do Ministro d..: 
Estado da Educação e do Despono. a exclusiva competéttcta de 
decísão, quando existe um colegiado maior que e o C.N.E., lJUii! 

representa a sociedade através dos diversos segmênros C ~iStfmas .d·l.! 
lo!llSIIlO. 

\ 

-----'-'- ·\ -- , ASSI·,,~Il .. ----- ~ Wtt \ 
i..\~ 

\L . 
"'"'·'/ 

APRESENlA~Ã'O DE EIIENDAS 

I r -------------luJot ------------------, . I r., 110. ,_llloti:IO 
DEPUTADO ·OSIIANIO PEREIRA· . r 

" 

......... 
2Q 

TEX"l"O 

.., ... 

Dê-se ao An. 1• da· Medida Provisória n• 111, de 
17 de novembro de !994, no que di~ respeito ao ~ 2•, do art. 9" da Lei 
4.024/61, a seguinte redação: 

, , § 2" - Cabe ao C.N.E., interpretar, na esfera 
Administrativa, as disposições das Leis que fixem diretnzes e bases da 
Educação Nacional, ressalvada a competência dos Sistemas Estaduais 
de Ensino e da Advocacia Geral da \Jniao. 

JUSTIFICATIVA 

Há necessidade de se determinar a quem compete 
interpretar as Leis. Naturalmente que esta competência deve ser do 
C.N.E .• e não do Ministro da Educação e do Despono. 
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HP0071.1. 

00042 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
PlliPQltt;WI 99"4l 

1 MBDIDA PROVISORIA 110 711, da 21/lloveabro/1~ 

,,,,, ~ 1."·--" J 
' DEPUTAO~ OSr:tA"IO PER~I~ ____ ____j L_ ___ . __ _ 

L ' 0-m .. I o""''"'"" I ~ .. """"' .• o ........ o ............ """ 
IICISI """ =:J 

TEXTO 

Dê-se ao Art. 1• da Medida Provisória n• 711, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao Art. 6° da Lei n• 4 
024/61, a seguinte redação: 

Art. 6° - O Ministro de Estado da Educação e do 
Despono, exercerá as atribuições do Poder Público federal em matéria 
de educação, inerente às atividades tipificadas do Conselho Nacional 
de Educação. 

JUSTIFICATIVA 
Não se justifica que as decisõeS emanadas do ). 

C.N.E., venham a estar sujeitas à apreciação do Ministro da Educação 
e do Despono. O fato toma o C.N.E. mero órgão de Assessoria. 

I' ~ .... \§ ~ \;;;?- _ _J 

HF-00:.-- 'L 1. 

00043 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ] 
r:--':" I .I ._ .... 
jh/11 /94 1 MIIDIDA PROVIS0RIA RO 711, da 21/-.o/19~ 

r
1
,-------· u 111. ------·----,! F• •. 1'1101~·· 
. DEPUTADO OSMANIO PEREIRA . _ 

TEXTO 

Dê-se ao Art. I da Medida Provisória n• 711, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao Inciso m, do Art. 9", 
da Lei n• 4.024/61, a seguinte redação: 
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lll- Decirlir sobre a autorização e/ou reconhecimento de 
Universidade, mediante a aprovação de seu Estatuto e Regimento 
Geral, dos cursos em estabelecimentos isolados de Ensino Superior, 
depois de um prazo regular de funcionamento de um mínimo de- '02 

(dois} anos. 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode deixar ao arbítrio do Ministro de 
Estado da Educação e do Desporto, a exclusiva competência de _ 
decisão quando existe um colegiado maior que e o C.N$., que 
representa a sociedade atraves dos diversos segmentos e sistemas d~ 
ensino. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

TEXTO 

DC-se ao Art. I" da Medida Provisória n• 711, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao Inciso 11, do Art. 9", 
da Lei n• 4.024/61, a seguinte redação: 

n - Decidir mediante parecer . que comprove a 
necessidade social c as condições didáticos-pedagógicas. sobre o 
timcionaml:llto de CUJWS em esrabelcciml:lltos isolados de Ensino 

Superior. 

NOvembro de 1994 



Novembro de 1994 

'I 

I 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção U) 

JUSTIFICATIVA 

I 
! 

Não se pode deixar ao arbítrio do Ministro de 
Estado da Educação e do Desporto, a exclusiva competência de 
decisão, quando ~xiste um coleg1ado maior que é o C.N.E. que 
representa a sociedade através dos diversos segmentos e sistemas de I 

_ _j 
enstno. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 'u 'o. ----------, 
.• DEPUTADO OSMINIO PEREIRA I f .. --.. 

.. 

TEXTO 

·Dê-se ao Art. '1" da Medida Provisória n• 711, de 
17 de novembro de I 994, no que diz respeito ao § I •, do Art. 9", da L~i 
n' 4 024/6 I, a seguinte redação: 

§ 1" • As decisões e propostas do Conselho Nacional· de 
.Educação, somente se tornarão efetivas, após a homologação ·pelo 
Ministro de Estado .da Educação e do Desporto que poderã detenninar 
o reexame da·matéria. 

JUSTIFICA T!V A 

Não se· pode deixar ao arbítrio do ·Ministro ae 
Estado da Educação e do Desporto, a. exclusiva competência de 
.deeisão, quando existe um colegiado maior que e o C.N.f.., que 
representa a sociedade arraves dos diversos segmentos e sistemas de 
ensino . 

J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
r;;i" Wn /94 

r--~---PAOfiOS,çAa 
1

MEDIDA PROVISORIA NV 711, de 17/novembr0/1994 

r
1

-------.,," ---------~ 
• DEPUTAOO OSMANIO PEREIRA I E ... __ , 

1': ""~ ~ h de 01 
r;--AiflCD 

L_l" 
IIICISO ,. 

TEXTO 
Dê-se ao art. I" da Medida Provisória n• 711, de 

17 de novembro de !994, no que diz respeito ao § 3' do art. s• da Lei 
n• 4024/61, do 20 de dezembro de 1961, a seguinte redação: 

§ 3" - O Presidente do Conselho Nacional de Educação 
será escolhido pelo Colegiado, para um mandato de 02 (dois) anos. 

JUSTIFICATIVA 

A indicação do Presidente do Conselho Nacional 
de Educação ou de qualquer colegiado deve ser de competência do 
próprio Conselho, não se justificando a sua nomeação pelo Prestdente 
da República. 

I 

r,._, ____ _ \ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

§'~1/941 I' MEDIDA PROVIsom''ll'v 111, de 17/oovêíõiiio/l994. 

r~,------- I 11 f O I ----------,

1 
E$ IG. Plllll\11110 

. DEPUTADO OSMANIO PEREIRA . _ 

I DSI.HfU/11.1 2 o~TIWTIU J G-·fiUTIW f D.lDITIU I OswsrlniiTIWI CUIIIM 

I 

\ 

~·"·~~ 'ol.c!en 
IICISO '""' :=J 

TEXTO 

Dê-se ao Art. I" da Medida Provisória n• 711, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao Art. 7", da Lei n• 4 
024/61;a seguinte redação: 
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Art. 7' - Ao ministério da Educação e do Desporto, 
incumbe velar pela observância das Leis da Educação e pelo conjunto 
das deciSôes do Conselho Nacional de Educação. 

JUST!FICA TIV A 

Não há justificativa plausível para alterar os 
procedimentos vigentes. 

H r· 0 ~., · .. "·· .i .. j_ 

0(!)04B 

APRESENTAÇÃO DE EWENDAS 

r-------Piti'OSIÇ.lO 

1 MEDIDA PROVISORIA NO 711, de 17/noveabro/1994 

.1. u f '\,l 
DEPUTADO OSMANIO PEREIRA 

c .. r.to . ,. I .... , .... --:1 
TEXTO 

li(: ISO 

Dê-se ao Art. I • da Medida Provisória n' 711, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao ·Art. 8' da Lei n' 
4.024/61, a seguinte redação: 

Art. 8' - O Conselho Federal de Educação • 
composto de 24 (vinte e quatro) .Conselheiros, nomeados .Pelo 

· Presidente da Republica. após apreciação dos indicados pela Comissão 
de Educação do Senado Federal, para mandato de 04 (quatro) anos. 
pennitida uma recondução, escolhidos dentre bras1leiros de reputação 
·ilibada e de notável saber e experiência em materia de Educação, 
levando-se em consideração de neles serem devidamente representados. 
as diversas regiões do País. os diversos níveis e modalidades de ens.ino 
e magisterio Oficial e Particular. 
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JUSTIFICATIVA 

O Conselho Federal de Educação é.um. colegiado 
que representa a sociedade brasileira e não o Ministério. Desta fonna a 
composição do C.F.E. deve ser de nomeação do Presidente .da 
República, após a apreciação pela Comissão de Educação do Senado 
Federal. · 

Não se JUstifica a composição. corporativa !1~· ~•:n 
colegiado que deve estar acima de interesses de grupos, · parti<!os 
políticos, grupos de pressão, • corporação de profissões ou :facções 
Jiversas. O C.F.E. deve estar subordinado a.o MEC. embora taça parte 
Ja estrutura educacional. 

Por outro lado não se justifica impedir a 
recondução 'de Conselheiros que podem estar desenvolvendo trabalbos 
relevantes. A fonna de nomeação prevista. , cria uma ·co­
responsabilidade entre o Poder Legislativo, moderad<>r e representame 
da sociedade e o Poder Executivo. 

'!------

A~RESENTAÇÃO DE EMENDAS 
] 

]'IIBDIDA Pll01nS0~.:0. 711, de 21/-.,/19~ 

·r~-------·,u r a • ----------~ 
~ • xm fiUSTDil I ~f · ... IUII.o 

TEXTO 

Dê-se.ao Art. I da.Medida:Provisóriatn•'7U,:de 
1·7· de novembro de 1994, no que diz·respeito ao·lnciso:III, do Art.·cr. 
da Lei. n• 4.024161, a seguinte redação: 

lil - Decidir sobre a. autorização .e/ou reconhccimento:de 
. Universidade, mediante a aprovação de seu ~Estatuto e Regimento 
Geral, dos C\lfSOS em .estabelecimentos >isolados de :Ensino .Superior, 
depois de um prazo regular de ftmcionamento de :um :mínimo .de ·.02 
(dois) anos. 

I 
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JUSTIFICATIVA 

Nilo se pode deixar ao arbitrio do MinistrO de 
Estado da Educação e do Desporto, a exclusiva competência de 
deciSão quando existe um colegiado maior que é o C.N.E., que 
representa a sociedade através dos diversos segmentos e sistemas de 

eósino. 

APRESENTAÇÃO DE E~ENDAS 

r~-------------avro• ----------------~ . I ,.-...... 
. DI! FMSTIMI . L_ 

Dê-se ao Art. 1• da Medida Provisória n• 711, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao Art. 6• da Lei n• J 

024/61, a seguinte redação: 

Art. 6° - O Ministro de Estado da Educação e do 
Desporto, exercerá as atribuiç6es do Poder Público Federal em matéria 
de educação, inerente às atividades tipificadas do Conselho Nacional 
de Educação. 

JUSTIFICATIVA 

Nilo se justifica que as decisões Cll18lllldas do 
C.N.E., venham a estar sujeitas à apreciação do MinistrO da Educ:açao 
e do Desporto. O fato toma o C.N.E. mero órgilo de Assessoria. 
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J··i F',:;;:> 0 :·-·· :l JL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

·.· c-------PAOPOSIÇMI -----------__:...., 
1 MEDIDA PROVISORIA NO 711, de 21/Novembro/1994 

..--------I Y TO A I. =poo EAllSTDil 

[b "'"' ~ 'n de 01 
iiiCISO 

'i 
;\ 

I 
J 

:i 

TEXTO 

Dê-se ao Art. lo da Medida Provisória n" -li, de: 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao Art. 7', da Lei ~ 
024/61, a seguime redação: 

Art. 7' - Ao ministério da Educação e do Despono, 
incumbe velar pela observância das Leis da Educação e pelo conjunto 
das decisões do Conselho Nacional de Educação. 

JUSTIFICATIVA 

Não há justificativa plausível para alterar 0s 

ijL__p_ro_c_e_d_im_e_n_t_o_s_v_ig_e_n_te_s_. __________________ _J 

~----------------&SSIMITUl&~,~----------------, 

\" c;kuv'(/_.--\ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~" '21[.11 /94 
IIIIClPOSIÇI.O I' MI!DIDA PROVIs0RIA NO 711, de 17/novembro/1994 

r-----------&UTOI I. J1IO EAlr;TlN) 

\ F •- PAOIT~IO 

~ ''"" ~ 'o1 de 01 I·~·~ 
IIICISD c .. ,.c.o 

TEXTO 

Dê-se ao Art. I • da Medida Provisóna n• t (1, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao § 2', do an. 9' da Lei 
4.024/61, a seguinte redação: 

· · Novembro de 1994 
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§ 2• - Cabe ao C.N.E., interpretar, na esfera 
Administrativa, as disposições das Leis que fixem diretrizes e bases da 
Educação Nacional, ressalvada a competência dos Sistemas Estaduais 
de Ensino e da Advocacia Geral da União. 

JUSTIFICATIVA 

Há necessidade de se determinar a quem compete 
interpretar as Leis~ Naturalmente que esta competência deve ser do 
C.N.E., e não do Ministro da Educação e do Desporto. 

MP0071.1. 

00053 

APRESENTAÇÃO DE EWENDAS 

r~-------------.uro- ------------------~ 
4 .JRJ FPOSTOO I f 1111. NOallldtO 

O o:õUHil~SIY.l l o~STIILIIIY4 l 0 ... ,,., o o I IY. 4 UIITIYA I SUISTIIIIITI\10 CI.OIIM. 

fÇ ...... -:] 
'nden 

c&l,.c;o IICISO 

• 
~ 

i 
i 
i 
i 

I" 

TEXTO 

Dê-se ao Art. I • da Medida Provisória n• 711, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao Art. 7", da Lei n• 4 
024/61, a seguinte redação: 

Art. 7• - Ao ministério da Educação e do Desporto, 
incumbe velar pela observância das Leis da Educação e pelo conjunto 
das decisões do Conselho Nacional de Educação. 

JUSTIFICATIVA 

Não há justificativa plausivel para alterar os 
procedimentos vigentes. 
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; lI I 

0011;~5-4 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
~, .. ~1 ,,4 1 • ....... , .. 
~ . 'MEDIDA PROVISORIA NO 711, de 17/novembro/1~ 

I r-------' u 'o • ----------
• lP'1 FAUSTOO I f 110. PIOIITIIAILO 

\" 

TEXTO 

Dê-se ao Art. I o da Medida Provisória n" 711, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao§ 1°, do art. go da Lei 
no 4024/61, a seguinte redação: 

§ I o - De dois em dois anos cessará o mandato de metade 
dos Membros do Conselho e ao ser constituído, 12 (doze) Conselheiros 
terão mandato de 04 (quatro) anos e os demais terão mandato de 02 
(dois) anos. 

JUSTIFICATIVA 

É fundamental que para a continuidade dos 
trabalhos a substituição total criaria problemas. Da fonna proposta, a 
emenda evitará o problema. · 

Mt~·o07' --•· 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
] 

PfiOPOSIÇ~ ------------

1' MBDIDA PROVYSOJUA HQ 711, de 17/noveabro/1994 

'11 to. ----------,, ~ ... __ , 

\L_ .D!!J FN.6TIMI 

[k '"'" ~ h de 01 
caaru:u '""' :J 

TEXTO 
Dê-se ao art. I o da Medida Provisória no 711; de 

I 7 de novembro de 1994, no que diz respeito ao § 3° do art. s• da Lei 
no 4024/61, de 20 de dezembro de I 961, à seguinte redação: 
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. " . ' 

[" 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ii) 

§ 3' - O Presidente do Conselho Nacional de Educação 
serã escolhido pelo Colegiado, para um mandato de 02 (dois) anos. 

JUSTIFICATIVA 

A indicação do Presidente do Conselho Nacional 
de Educação ou de qualqtier colegiado deve ser de competência do 
próprio Conselho, não se justificando a sua nomeação pelo Presidente 

da República. 

HF"007.1..1. 

APRESENTAÇÃO DE EWENOAS J 
..--------..., .. -----------~ 
1MBDIDA PROVISORIA HO 711, de 17{noveabro{1994 

1
,--------, u' o • 
• 

. J!J!D FA115TIIII 

TEXTO 

Dê-se ao Art. I' da Medida Provisória n' 711, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao § I', do Art. 9', da Lei 
n' ~ 024/61, a seguinte redação: 

§ I' - As decisões e propostas do Conselho Nacional de 
Educação, s<;>mente_ se tomarão efetivas, após a homologação pelo 
Ministro de Estado da Educação e do Desporto que poderã determinar 
o reexame da matéria. 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode deixar ao arbítrio do Ministro de 
Estado da Educação e do Desporto, a exclusiva competência de 
decisão, quando existe um colegiado maior que é o C.N.E., que 
representa a sociedade através dos diversos segmentos e sis.temas de 
ensino. · · 

Sábado 26 7375 



7376 Sábado 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

MF"0071.1. 

APRESENTAÇÃO DE ENENOAS 

00007 _j 
,.--------··" ~-----:-------.., 2 

MEDIDA PROVIS0RIA NO 711, de 17fnovembrofl994 

r~-------a~TOI ~~~-------, 
• Oep. PAES LANDIM \ f•· ,_TIIAI,o 

0 ...... ~ yl de 02 ~dliC.U . ,. IICISO 

• 

" 

TEXTO 

Dê-se ao An. t• da Medida Provisória n• 711, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao Art. s• da Lei n• 
4.024/61, a seguinte redação: 

An. s• - O Conselho Federal de Educação é 
composto de 24 (vinte e quatro) Conselheiros, nomeados pelo 
Presidente da República, após apreciação dos indicados pela Comisilão 
de Educação do Senado Federal, para mandato de 04 (quatro) anos, 
permitida uma recondução, escolhidos dentre brasileiros de reputação 
ilibada e de notável saber e experiência em matéria de Educação, 
levando-se em c.onsideração de neles serem devidamente representados 
as diversas regiões do País, os diversos níveis e modalidades de ensino 
e magistério Oficial e Particular. 

JUSTIFICATIVA 

O Conselho Federal de Educação é um colegiado 
que representa a sociedade brasileira e não o Ministério. Desta forma a 
composição do C.F.E. deve ser de nomeação do Presidente da 
República, após a apreciação pela Comissão de Educação do Senado 
Federal. 

Não se justifica a composição corporativa de. um 
coleb>iado· que ·deve estar acima de interesses de grupos, partidos 
políticos, grupos de pressão, corporação de profissões ou facções 
diversas. O C.F.E. deve estar subordinado ao MEC, embora faça parto 
da estrutura educacional. 

Por outro lado não se justifica · impedir a 
recondução de Conselheiros que podem estar desenvolvendo trabalhos 
relevantes. A forma de nomeação prevista, cria uma co­
responsabilidade entre o Poder Legislativo, moderador e representante 
da sociedade e o Poder Executivo. 

J 
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l 
APRESENTAÇÃO DE EWENDAS _j 

r;:::-o·" I I """'' ... 1'21/ 11 /94 ':oEDIDA PROVISORIA NO 711, ele 17/noveJObr<>/1~ 

r,.-------a uI Q.. ---------~1 Fi ~· NOIIJWIII 

_ Dep. PAES LANDIM . _ 

.. 
~ ...... ~ 'll de 01 

IICISI ,w.c;a,:, 

TEXTO 
Dê-se ao Art. I' da Medida Provisória n' 711, de 

I 7 de novembro de 1994, no que diz respeito ao § I', do art. 8' da Lei 
n' 4024/61, a seguinte redação: 

§ I' - De dois em dois anos cessará o mandato de metade 
dos Membros do Conselho e ao ser constituido, 12 (doze) Conselheiros 
terão mandato de 04 (quatro) anos e os demais terão mandato de 02 
(dois) anos. 

JUSTIFICATIVA 

É fundamental que para a continuidade dos 
trabalhos a substituição total criaria problemas. Da fonna proposta, a 
emenda evitará o problema. 

I
r----------------- ASSIIATUI&---------------, 

" f a '7 &tu;9--tt~ ) 
HP0071.1. 

APRESENTAÇÃO DE EWENDAS l 
I _,, .. -=----------. 
'MEDIDA PROVISORIA NO 711, ele 21/Nove.bro/1994 

r
1
--,.-------. "" •• 4

D•put•d= ,nln "'"~AT • ---n- __ :;: r«:m OI![ 

fb; ...... Cl C""" 'o1 de 01 • 10 I -· -:1 •••• 
TEXTO 

Dê-se ao Art. I' da Medida Provisória n' 711, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao Art. 7', da Lei 4 
024/61, a seguinte redação: 
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Art. 7" • ·Ao millistcrio da Educação e do Dcspono, 
incumbe velar pela obsctváncia das Leis da Educação c pelo conjunto 
das dccisl!es do Conselho Nacional de Educação. 

JUSTIFICATIVA 

Não há justificativa plausível para alterar os 

procedimentos vigentes. 

\ I 

·=·==~~~~~----~_ ... _ .. _ .. _ .. _.~r\-1--1=--_-_f:_i.J~'.f-~---=-/,1-._-_-_-~1 
:. 

HP007 j . .1. 

00060 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
] 

0'~1/941 I• IIBDXDA PROVXSO;:r,:''i;o 711, de 17/nov-o/1994 

I . 11 'o. 
0
Daput•da JOIO HERRIQUE I F ........ . 

• 

i 

1 DWNUtw. I. DU$11l\lti'M ~ [;] .... ,.,tltiWto • D•n•n t Qustthlltuo C'.i.o...., 

I , .... IICISI ...... ~ 
TEXTO 

Dê-se ao An. 1" da Medida Provisória n• 71J,.de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao Art. 7", da Lei n• 4 
024/61, a seguinte redação: 

Art. 7" • Ao ministerio da Educação c do Despono, 
incumbe velar pela obsctváncia das Leis da Educação c pelo conjunto 
das decisOcs do Conselho Nacional de Educação. 

JUSTIFJCATJV A 

Nlo há justificativa plausível para alterar os 
procedimentos vigentes. 

n 

.-.. ---------- ...... I~· / ;' /L 
~.rr r· 

L 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 1 
r;--'"' --;------] ,_,, .. 
\'n} 111?4j 'MEDIDA PROVISORIA Ng 711, de 17/novelli>ro/1994 

• I f"'--·· r

1
------- '"r o • ----------

. OEPUTADD VICTD_R FACC!DIIl ' ', ~ ~ Gy- Cj 

I o S11111t:Ut'IA l o ~~IIII,IIIVt l o""''''''''' o o o .t.DITIVt t $Wifii\IIIIW Q.tlola 

c '"-ll•olo '::\ ~alllto PI.I&CW"O ICISO M.UIU ~ 

1'o1 de 01 1 [____ _J 
~====~======~TFE~X~T~o==============~ 

" ' 

Acrescente-se ao Art. 1°, da Medida Provisória n., 
711, de 17 de novembro de 1994, no que se refere o An. ó', da Lei 
4024161, o paragrafo 2', transfonnando-se eni parilgrafo 1', o 'parilgrafo 
único da Medida. 

§' 2' - Ficam convalidados os atos, p.tri:ceres e 
decisões do Conselho Federal de Educação, exarados ate la-( dezoito) 
de outubro de 1994. para resguardo de direito adquirido e ato jurídico 

perfeito". 

JUSTIFICATIVA 

Há decisões e pareceres exarados pelo extinto 
Conselho Federal de Educação, em fase final ou fechamento de 
processos, inclusive quanto à autorização de funcionrunento • 
reconhecimento, que devem prevalecer, para não prejudicar o direito 
adquirido e o ato jurídico p~rteito, como previsto na Constituição 

Federal. 

' . - . ~ '(' . ., ".1'-----------;\. 
''· --r,-l. '--0 c/>..--- ) _ 

.....--/ 
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00062 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1:-,----D-EP_U_T_A_D_Oa ~~~~0-R-F_-A_C_C_IO_N_I--------.~ r;- .o_ :;-~U~a•o 
. - U~ .'1-'1 

fk , .. , .. ~ 
h elA 01 

IIICISO ........ 
TEXTO 

Acrescente-se ao final do Art. I' da Medida 
·Provisória n• 711, de 17 de novembro de 1994, no que se refere ao Art. 
6' da Lei n' 4 024/61, a seguinte expressão: 

"Art. 6' .. .,ouvido o Conselho Federal de Educação. 
quando se tratar de matéria de natureza não rotineira, administrativa". 

JUSTIFICATIVA 

A medida provisória transforma o Ministério da 
Educação em órgão único, detentor de todos os poderes e decisões, 
centralizador c totalitário, com retomo a uma política de sessenta anos 
atrá.s, contrariando ao estado moderno, que é dinâmico, 
descentralizador e democrático. 

MP007J.J. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00063 

J 

l 
~·" I PIUOSI~o\0 I 'n I 11 I 44 I' MEDIDA pROVIsORD &o 711. da 17/nnypMbrn/1~ 

r~------- & .. I O A ----------~~ rs :0 Pllai~:IO 

' 'íle:f'.Jí;Ar:o \Jic..TQR.. FAecioM ~Gf-Cf 

I o~~~~n a o~JA'.fiiiiiiVA l o~urJUIIVI • oiWIIIIVAt DSUtiiiTUIII'IISI:l~ 

~"""~ '<n de 01 c:_~ .... ..L =="'=='" ::::::::!:::=: .. ==-.... ~~ 
TEXTO-

C_""''tll 
I' Acrescente-se ao Art. I' da Medida Provisória n• 

711 de 17 de novembro de 1994, rio que se refere ao Art. ú', da Lei n• 
4 oi4t61, os parágrafos 2' e 3', transformando-se em parágrafo 1', o 
parágrafo Único da Medida: 
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§ 2" - ficaon convalidados os atos, pareceres e decisões 
do Conselho Federal de Educação, exarados ate 18 (dezoito) de 
ouHtbro de \994, para resguardo de direito adquirido e ato jurídico 

perfeito". 

§ 3' - Nos processos de Autorização e Reconhecionento 

I 
de Universidades, prevalecerão os Relatórios das Comtssões de 

. Acoonpanhaonento''. 

JUST!F!CAT!V A 

Hã decisões e pareceres exarados pelo extinto 

Co11selho F.ederal de Educação, em fase final ou de fechamento de 
processos, \ndus,ve quanto à autorização de funcionamento e 
reconhecimento, que devem prevalecer, para não prejudicar o direito 
adquirido e o ato jurídico perfeito, como previsto na Constituição 

FederaL 

HP007:i.:L 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
fij'~l /94 I I' MBDIDA pROVISOIU_A,,:..-7-1--de--------~1 
- . . n• 1 • 17/noveJibro/1994 

------}· 1\ITOI 

PEpyTAOO OSMANIO PEREIRA 
1 f··,..~,. 

1 0-.:UL'U 2 o~fltufln ) OIIIGifltmn rx1 o 4 l:.:J&DITIVI I SIIII1111UIIVQ Q.QII..u. 

r;"''"~ '01 ele 01 
Eai1'LY . ,. ........ 

TEXTO 

Acrescente-se ao Art. 1', da Medida Provisória n' 
711, de 17 de novembro de 1994, no que se refere o Art. 6', da Lei 
4024/61 , o parágrafo 2', transfonnando-se em parágrafo I', o parágrafo 

único da Medida. 

. §0 ?o - Ficam convalidados os atos. pareceres e 
dectsões do Conselho Federal de Educação, exarados ate 18 (dezoito) 
de outubro de 1994, para resguardo de direito adquirido e ato juridico 

perfeito". 
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JUSTIFICATIVA 

Hâ decisões e pareceres exarados pelo extinto 
Conselho Federal de Educação. em fase final ou fechamento de 

' processos. inclusive quanto à autorização de funcionamento ..:: 
reconhecimento. que devem prevalecer. para não prejud,car o direi{O 
adquirido e o ato jurídico perfeito, como previsto na Constirurção 

Federal. 

I" ~ --- ·~ .. \v..". T uo I, \l·. '. _l.y----
1 
.--------r--'~'H·~·~-~--

. 1iVWIX) 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
r,------- PAOPOSIC.lO -------------., 

MEDIDA PROVISORIA NO 711. dP 17/n~vPmbr"/1994 

I 
r,-------Ea 11 Ta A ---------~~ r.-" _, .... ,, 
. Oep PA 5 LANDIM L · -

r,- ""~ --, 
I ill dA 01 I 

IICISO 

• 

TEXTO 

Acrescente-se ao final do Art. I • da Medida 
Provisória n• 711, de 17 de novembro de !994, no que se refere ao Art. 
6" da Lei n• 4 024/61, a seguinte expressão: 

"Art .. 6" ... ,ouvido o Conselho Federal de Educação, 
quando se tratar de matéria de natureza não rotineira, adminístrativa··. 

JUSTIFICATIVA 

A medida provisória transfonna o MinistériO da 
Educação em órgão único, detentor de todos os poderes e decisões, 
centralizador e totalitário, com retomo a um>~. política de sessenta anos 
atrás, contrariando ao estado moderno, que é . dinâmico, 

descentralizador e democrático . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
I 

PRGI'OSiÇAG 
1 MEDIDA PROVISORIA NO 711. de 17/nnvP•b..-n/1~ 

r\------- I \1 T (I A ----------~ . I ~. ., ........ " 
. DEPUTADO OSMANIO PEREIRA . I_ 

~ "'"' ~ '01 de 01 
IIICIU 

TEXTO 

Acrescente-se ao Art. I' da Medida Provisória n' 
711, de 17 de novembro de 1994, no que se refere ao Art. 6', da Lei n' 
4 024/61, os parágrafos 2' e 3', transfonnando-se em parágrafo 1', o 

parágrafo Único da Medida: 

~ ;; § 2' - Ficam convalidados os atos, pareceres e decisões 
~ do Conselho Federal de Edu<-açào, exarados até 18 (dezoito) de 
E outubro de \994, para resguardo de direito adquirido e ato juridico 

§ perfeito" 
~ 
~~ § 3' - Nos processos de Autorização e Reconhecimento 
~~· de Universidades. prevalecerão os Relatórios das Comissões de 
S Acompanhamento". · 
• e 

JUSTIFICATIVA 
~I 
;:; 
~ 

Há decisões e pareceres exarados pelo extinto 
~ Conselho Federal de Educação, em fase final ou de fechamento de 
E processos, inclusive quanto à autorização de funcionamento e o 

~ reconhecimento, que devem prevalecer, para não prejudicar o direito 
0 adquirido e o ato jurídico perfeito, como previsto na Constituição 

Federal. 

I 
" 
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MPé071.1. 

00067 I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 

f,ii" !i/u lu I 
I'III'OSIÇill 

1
11BDIDA PIIOVIs0RIA ... 711. dA 17/n.....-1>,..../1994 

I
r-,-------. 11 TO 11 ----------,~ r;- •. ......,...,, 
. DEpUTADO OSMANID PEREIRA _ [_ 

r; ...... ~ 
~dA 01 - ...... :J 
• 

TEXTO 
Acmçente-se ao final do Art. I • da MedJda 

Provisória n• 71 I, de 17 de novembro de 1994, no que se refere ao Art. 
6" da Lei n• 4 024/61, a seguinte expressAo: 

"Art. 6" ... ,ouvido o Conselho federal de Educação, 
quando se tratar de matéria de natureza não rotineira, administrativa". 

JUSTIFICATIVA 

A medida provisória transfonna o Ministtrio da 
Educação em órgão único, detentor de todos os poderes e decisões, 
cenlralizador e totalitário, com retomo a uma política de sessenta anos 
atrás, contrariando ao . estado moderno, que é . dinâmico, 
descentralizador e democrático. 

I 

' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
[Çi" I -· ... 'nf 11/941' DIIIDA PIIOVIIIORIA ... 711, de 21/~/1994 

... ~.-------, u' •• ----------,1 ~ •. ...nlltll 
l Oop. PAE5 LANOIN . [_ 

r; ...... ~ ~ ..... '01 ... o~ :"rt.1• 

• 
TEXTO 

Acrescenta .. aa a·a Art.111 da l'lad1da·Pravie6ria nll 711, da 17 

dB·'novambro de 1994, no que sa refere ao Art.6D, da Lei nll 

Novembro de 1994 



Novembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

4024/61, os parágrafos 20, 30 e 4Q, transformando-se em par! 

grafo 10, o parágrafo único da medida. 

§ 20 • Ficam convalidados os atos, pareceres e decisões do 

Conselho Federal da Educação, exarados até 18 (dezoito) de o~. 

tubro de 1994 1 para resguardo de direito adquirido e ato jurl 

dica perfeito. 

§ JG - Nos processos de Autorização e Reconhecimento de Un! 

versidades, prevaleceria os Relatórios das Comissões de Acom 

panhame~to. 

§ 40 - Estio sujeitos apenas a Avaliação, e não a Reconhecl 

manto, os projetos de Universidades aprovados via Autorização 

e que já tenha~ sido homologados por Portaria Ministerial. 

JUSTifiCATIVA 

Há decisões e pareceres exarados pelo extinto Conselho Fpd~ 

ral da EdúcaçAo, em fase final ou de fecham~nto de processos, 

inclusive· quanto i autorização de funcionamento e reconhecimen 

:to, que devam prevalecer, para não prejudicar o direito adquir! 

"do e o ato jurídico perfeito, como previsto na Constituição F~ 

No caso das instituiçaes que já possuem atos autorizativos 

de seus projetos de Universidade, está claro que não devam es 

tar sujeitos ao Reconhecimgnto, mas apenas a Avaliação de seus 

Cursos como estabelece e Lei Maior em seu Art.ng209. 

APRESENTAÇÃO DE EWENOAS J 
I I'AiiPGSIÇiD 1 

IIBDIDA PROVISORIA NO 711. de 17/nnvP~brn/199• I 
,r.-----o-.-p-.-P-A-E5 11 LÃ~olM ______ - --~ C::"" --- ] 
[ , o~~~·v· 2 Oo:.ur.~········ , o ... ,,, .. ,.. r:l, ", 4~11VAt 

r "'"' :' r'"'" I !a de o~ 1_:__1 g PWCI!Afo ~ •~e•so 

~========~========~T~E~X~T~Cl 

o ............ "~~] 

Acrescente-se ao Art. I • da Medida Provisória n• 
711, de 17 de novembro de 1994, no que se refere ao Art. 6°, da Lei n• 
4 024/61, os iJarágrafos 2° e 3°, transforinando-se em parágrafo 1•. o 
parágrafo Único da Medida: 
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§ z• - Ficam convalidados os aÍ~~. par~ce;es e decisões' 
do Conselho Federal de Educação, exarados até 18 (dezoito) de 
outubro de 1994, "para resguardo de direito adquirido e ato jurídico 

perfeito". 

§ 3• - Nos processos de Autorização e Reconhecimento 
de Universidades, prevalecerão os Relatórios das Comissões de 

Acompanhamento". 

JUST!FICATIV A 

Há decisões e pareceres exarados pelo extinto 
Conselho Federal de Educação, em fase final ou de fechamento de 
processos, inclusive quanto à autorização de funcionamento e 
reconhecimento, que devem prev~lecer, para não prejudicar o•direito 
adquirido e o ato jurídico perfeito, como previsto na Constituição 

Federal. 

" 

l 
MP007.:1. :1. 

00070 

APRESENTAÇÃO OE EWENOAS 

l•n j'~1 /941 
PIICIPDUÇAO· 

MEDIDA PROVI:SORIA NO 711, de 17/aovembro/1994 

,.D&putado 
• u ' o. 

JDlD HENRIQUE I FICI .... IIMIIIO 

~,.,, .. ~ 'ol de 01 """"'' I 
TEXTO' 

Acrescente-se ao Art. 1•, da Medida Provisória n• 
711, de 17 de novembro de 1994, no que.se refere o Art. 6', da Lei 
4024/61. o parágrafo 2', transformando-se em parágrafo 1', o parágrafo 

único da Medida. 

§' 2' - Ficam convalidados os atos, pareceres e 
decisões do Conselho Federal de Educação, exarados até 18 (dezoito) 

. de outubro de 1994, para resguardo de direito adquirido e ato jurídico 

perfeito". 

Novembro de 1994 
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JUSTIFICATIVA 

Há decisOes e pareceres exarados pelo extinto 
Conselho Federal de Educação, em fase {inal ou fechamento de 
processos, inclusive quanto à autorização de funcionamento e 
reconhecimento, que devem prevalecer, para não prejudicar o direito 
adquirido e o ato jurídico perfeito, como previsto na Constituição 

Federal. 

HF-•007 .t. :t. 

00071. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
r;-';" 
[EIU I 94 !!·IliDIDA PROVIS0::·;-7-:l-l-.----:------, 

~ 17/~b~/1994 

r ; ., ... 
• Deputedg .lO Q HEMRIQII[ 

" 

,wca,, ltltlft ...... ~ 
TEXTO 

Acrescente-se ao final do Art. I' da Medida 
Provisória n' 711, de 17 de novembro de 1994, no que se refere ao Art. 
6' da Lei n' 4 024/61, a seguinte expressAo: 

"Art. 6' ... ,ouvido o Conselho Federal de Educaçfto, 
quando se tratar de matéria de natureza nlo rotineira, administrativa". 

JUSTIFICATIVA 

A medida provisória tranSfónna o Ministérío da 
Educaçio el!l órglo único, detentor de textos os poderes e decisões, 
centralizado< e t~alitário, com retomo a uma política de sessenta anos 
atràs, contrariando ao estado moderno, que e dinâmico, 
descentralizador e democràtico. 

r 
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'1•iiP0•c")",;/"'~'t~":\.i4r.;,;•;:';;~/\~ 

. ~ 

APRESENTAÇÃO DE E~EtiDAS 

, (·"' :>1~~.:,):7 '" L ~J~ 

) Acrescente-se ao Art. I" da Medida ProviSória n• 
711, de 17 de novembro de 1994, no"que sntfcrt ao Art. 6°, da Le1 n• 
4 024/61, os parágrafos 2" e 3", transformando-se em parágrafo I •, ci 
parágrafo Únic<i da Medida: · 

' ! ; § •1' • Ficam convalidados os atos; pareceres é'deci!Íõéso · 
~ do' Conselho Federal de Educaçlio, exarados até- r8• (dezoito} de·· 
~ outubro de 1994, para resguardo de direito adquirido c ato jurídico. 

~ perfeito n. 

' ~ • § 3" • Nos processos de Autonzação e Reconhecimento . 
i de· Universidades, prevalecerão os Relatórios das Comissões de 

i:: Acompanhamento,. 
: 

JUSTIFICATIVA ~ 
i 

Há decisões e pareçeres exarados pelo extinto 
i Conselho Federal de Educação, em fase final ou. de. feçhameniQ ·,d9 

processos, inclusive quanto à autorização de funcionamentO e 
~ reconhecimento, que devem prevalecer, para não prejudicar o direito 
' adquirido e o ato jurídico perfeito, como. previsto na Constituição 

I 
' 

Federal. · 

• S. s I I. ll.ll ' ___ ç-\-· ----;t---.t-· -t/L __ 

c}=&-l 
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HP0071.1. 

00073 

APRISIIITAÇÃO OE EIIEHOAS 

] 
~~~ ..... 1( .. 

l'ufu f u j j• "DJQA PIIQYisQBI!I 1!9 711. ele 21/llov-ro/1~ 

• 

IIICI. 

TEXTO 

Suprima-se no Ari. 2", da Medida Provisória n' 
711, de 17 de IIOYCIIIbro de 1994, o que diz respeito ao§ 1", do An. 
48, da Lei n• 4 024/61. 

JUSTIFICATIVA 

O Parágrafo como se apresenta, daria ao Ministro 
da Educaçlo c do Dcspotto, autoridade discricionilria sobre • a 
Universidade, ferindo preceitos constitucionais que estabelece a 
autonomia da Universidade. 

'"Ea" I u~c~ ~etc~~ 

APRESENTAÇÃO OE EIIEHOAS J 
--..... -.... ------------. 
l'n/u/ •• j j• -~~~~~ p_,;SOBIII .. 711, c1e 21/-ro/1994 

TEXTO 
' 

Suprima-se no An. 2", da Medida Provisória n• 711, 
l de 17 de novembro de 1994, o que se refere ao§ 1", do An. 48, da Lei n• 

4.024/61. 
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JUSTIFICATIVA 

O parábrrafo como se apresenta. daria ao Ministtrio 
da Educação e do Despono, autoridade discricionária sobre a 
Universidade ferindo preceitos constitucionais que estabelece a autonomia 
da Universidade. 

HP007~i. 

00075 

APRESENTAÇÃO DE EWENDAS 

[Çi" 'nfu {94 I 
......... 

: IIBDXDA pROV[SOJUA tiO 711, ele ll/Roveabro/1994 

r

1
,-------•" 'o • -------'------,~ F •- .,......,. 
. DEPUTADO DSMANIO PEREIRA . -

, G:l~::., ... l o':IMJIJI,IIIv.t. 1 o-"'Cl''"'. D·iT1 ... ·0-~, .... j, •• Q, ... 

l 

~ ...... ~ '01. de 01 
I . .-... ...... 

J 
TEXTO 

Suprima-se no Art. 2°, da Medida Provisória n• 711, 
de 17 de novembro de 1994, o que se refere ao § 1 •, do Art. 48, da Lei n• 
4.024/61. 

JUSTIFICATIVA 

O parágrafo como se apresenta. darn. ao Ministerio 
da Educação e do Desporto, autoridáde discricionária sobre a 
Universidade ferindo preceitos constitucionais que estabclci;e a autonomia 
da Universidade.· 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
r:--":" I I ....... , .. 
1 ~ 1 1 / 94 J MBDIQA PB0YJ""'S"'6"'R"'IuA>._'N"'0'--'7-"l-"l.._,__!!de!L_2~l!.J/[.!N!!o~v~e!!!oab!!!!r:!!Of/!1.!9!94!..J 
r~-------a UI O .11 ---------~~ r.-. 1D ,_I'IWIID 

• DEPUTADO DSMANJD PEREIRA . L 

[" 

I r;:l~lol'fiH~IfA .2 o';Ut~IOOOJIY& J o .... ,,,,,,, ' o o ~ ADITIWA I SIIISIIIYITIVO CI.IIII.U.. 

I ·-;:· ~ ICISG 

TEXTO 
Suprima-se no An. 2", da Medida Provisória n' 

711, de 17 de novembro de 1994, o que diz respeito ao§ 1". do An. 
48, da Lei n• 4 024/61. 

JUSTifiCATIVA 

O Parágrafo como se apresenta, daria ao Ministro 
da Educação e do Despono, autoridade discricionária sobre a 
Universidade, ferindo preceitos constitucionais que estabelece a 
autonomia da Universidade. 

' \ \\\::. .'_·S$1 ITUII 

------=-----~ ~ 

l-1 :F-· 0 -:;') .· ,. ·~ :t 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
r:--":" I . ......., .. j'n/ 11 / 94 ' MEDIDA PROVISOIUA NO 711, de 21/Roveoabro/1994 

l
r,------'-autD.II ---------~~ ~- I'IIOIITIIAIIO 

. Deputado JDlD HENRIQUE . L. 

l 
lltl$0 

TEXTO 
1 

Suprima-se no An 2", da Medtda Provtsóna n• 7~1 
de 17 de novembro de 1994, o que se refere ao§ 1", do An 48, da Lei 11; 

4.024/61. 
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JUSTIFICATIVA 

O parágrafo como se apresenta, daria 10 MiniSiêrio 
da Educação e do Desporto, autoridade discricionãria sobre a 
Universidade ferindo preceitos constitucionais que estabelece a autOIIOIIIia 
da Universidade. 

n 
r --------------- ' / & SI I I & t. I & --+-----.'---,t..._...., 

r..~.,...-/./. _.;o ( 
" 

Hf>00711 

00078 

J APRESENTAÇÃO DE EYENDAS 

~" 1~,, 1,, ) I' IliDIDA pROVJ=•u-;''' ... o-7_1_1--~---------..... 
. . ---- --!!!!.-" _ . • Zll~ro/lttt 

lr--------au•t• -------------, 
• Oeput.do JOIO HEIIRIQU[ I f • __ , 
• ' (i]~!.SIIfl a o~':.lltviiH :t o-lfiUha • D••u•. o . :::--1 .......... o.:_j 

r: :· .. o:l C""'" I -· I """ I ..... ·:J 
TEXTO -

Suprima-se no An. 2", da Medida Proviosória n" 
711, de 17 de novembro de 1994, o que diz respeito 10 I 1", do An. 
48, da Lei n• 4 024/61. 

JUSTIFICATIVA 

O Parágrafo como se apresenta, daria 10 Minlsuo 
da Educação e do Desporto, autoridade discricionária IObrc a 
Universidade, ferindo preceitos constitucionais que estabelece a 
autonomia da Universidade. 

n 

T/ 
.------------------··········---+---~--~----~ 

~--' ,tt.,., I 
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APRESENTAÇÃO OE ENENOAS 

'·].' TEXTO 
Dê-se ao Art. 2' da Medida Provisória n' 711. de 

.: 17 de noveníbro dé 1994. no qúe se refere ao * 2' do Art. 4 7, da Lei 

.' ,-,4.02M61;a scg4i11t_e r~açiio·: 

'\ · §' 2'• - A competência do Conselho Nac10nal de, 
~ Educação -para <hÓeidir sobre_ o funcionamento e reconh~ciinento de 
·~ umversidade pu estabelecimento ISolado de ensmo supenor 
i particulares; prevista nos incisos !I, lii e IV do Art."!' da Lei'4 024, de_ 
i . 20 de dezembro de 1 '!61 , refenda no par:igrafo anterior, ~erà contar 
~ com a colaboração opinativa dos Conselhos Estaduais de Educaç~9-

~ 
< JUSTIFICATIVA 

A colaboração dos Consdhos Estaduais de 
Educação será muito útil na politica de expansão do ensino superior 
brasileifoc Caberá.· no.'eittanto, ao Collselho Nacional de Educação. a 
autorização e reconhecilnento iinal dos· estabelecímentos- _-particubre? 
de ensino superior. principalmente com vistas ao melhor controle da 
expansão e nivei de qualidade desses estabelecimentos de ensino. Se as 
autorizações e os reconhecimentos forem ddegados aos [staóos. 
dificilmente teremos uma politica austera de expansão do ~nsmo 
superior no Brasil, além de dificultar a fonnaçào adequada de mão de 
obra superior para o desenvolvimento nacional. 

l 
J 
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APRESENTAÇÃO OE EMENDAS J 
'u r • 1 -----------. 

DEPUTADO OSMANIO PEREIRA I f .. __ , 

C "''"' :--1 r.-, "z'': l'o1 ~ ol I l: • I ...... ~ 
• 

c 

TEXTO 

Da-se ao Art. 2• da Medida Provisória n• 711, de 
17 de .no~~e~~~bro de !994, no que diz respeito ao art. 48 da Lei n• 4 

024/61, a seguinte redação: 

Art. 48 • O Ministro de Estado da Educaçlo . e do 
Desporto, após inquérito administrativo, proposto pelo Conselho 
Nacional de EducaçiO, suspenderá a autonomia da Universidade e 
intervirá em' qualquer estabelecimento de Ensino Superior, por M(1tivo 
de infrigência da Legislação do ensino ou de prec~ito estatutário 

regimental. 

JUSTIFlCATIV A 

Nlo se pode deilW a critério de um Ministro de 
Estado, que pode representar facçlo política, suspender a autonomia da 
Universidade e intervir em estabelecimentos isolados, sem a anuência 
prévia do C.N.E., que é o órgão moderador. 

\ 
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t""iP007":1.. í 

APRESENTAÇÃO DE EWENOAS J 
r;i" ~ ! ..... ,~ '21{ 1~ 1 MEDIDA PROVIS0RIA HO 711, ele 21/Hovelll>ro/U9•J 

I 
. 11' 11. -----------, . I F· .. __ -_ ....... ------., 

Oaputado JDlD HENRIQUE . _ I 

TEXTO 

Dê-se ao Art. 2" da Medida Provisória n• 711, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao art. 48 da Lei n• 4 
024/61, a seguinte redação: 

Art. 48 - O Ministro de Estado da Educação e do 
Despono, após inquérito adnrinistrativo, proposto pelo Conselho 
Nacional de Educação, suspenderá a autonomia da Universidade e 
intervirá em qualquer estabelecimento de Ensino Superio_r, por motivo 
de infrigência da Legislação do ensino ou de preceito estatuíário 

regimental. 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode deixar a critério de um Ministro de 
Estado, que pode representar facção política, suspender a autonomia da 
Universidade e interVir em estabelecimentos isolados, seJII a anuência 
prévia do C.N.E., que é o órgão moderador. 

r,-:,--~-------- . s s I I. 'u.. . r I 
ir-/{--( 
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APRESENTAÇÃO DE EWENOAS 
] 

8~1 /94 \ 
.------- PRQII0$1(l0 ~-;-~-::-:;-;-;;;::::-:==-,.,=..,..:.~ 

3 KEDIDA PROVIS0RIA NO 711, de 21/Novembro/1994 

ri"-'-~----' a u 1 o~ ---------~ ' l ~ 11:1 PIIOIIV..IO 

Daputa~o JO~O HENRIQUE _ L_ 

.. 
I 

TEXTO 

Acrescente~se ao Art. r~ da Medida Provisória tf 
. ' 7 I I. de I 7 de novembro de I 994, no que se refere o An. 48, da Lei n' 

4024/61. os parágrafos 3' e 4' . 

. ~. 3 - A intervenção não atingirá a gestão econômica-

finánceira. 

:§ 4' - As medidas previstas neste anigo só poderão. ser 
aplicados apó~ inquérito que comprove as irregularidades, no qual se 
proporcione amplo direito de defesa". 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal garante a autonomia 
econômica-fin!IDceira e não pode o Poder Público nela interferir, P9T 
contrariar o previsto no art. 209 da C.F. ou por ficar o estado sujeito a 
indenizar pelas consequências que advier da intervenção. 

Por outro lado, o artigo da medida provisória 
confere poderes discricionários ao Ministro da Educação. contrariando 
ainda o principio constitucional de ampla defesa e de que nenhuma 
punição pode ser apJicada sem o competente processo apurador. 

r 

r,-.-------------- AS$111JUIA~r----,/l-_,t-/ ___ ~ 
-- /1::( 

l 
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toiF-007 j_ 1 

APRESENTAÇÃO DE EWENOAS J 
. I r. ... --.. r~-------------,UTOI ----------------~ 

. JOAO FAUSTINO . L 

..... =:J 

i. 

I" 

TEXTO 

Dê-se ao Art. 2" da Medida Provisória n• 7!\, de 
I 7 de novembro de I 994, no que se refere ao § 2" do Art. 47, da Lei 

4024/6 I :a seb'llinte redação: 

§ 2• - A competência do Conselho Nacional de 
Educação para decidir sobre o funcionamento e reconhecimento de 
universidade ou estabelecimento isolado de ensino superior 
?artic\l.!ares,ptevista nos incisos 11, III e IV do Art. 9" da Lei 4.024, de 
20 de dezembro de I 96 I, referida no parágrafo anterior, podeni coutar 
com a colaboração opinativa dos Conselhos Estaduais de'Educaç!IQ, 

JUSTIFICATIVA 
A colaboração dos Conselhos Estaduais de 

Educação será muito ütil na política de expansão do ensino superior 
brasileiro. Caberá, no entanto, ao Conselho Nacional de Educação, a 
autorização e reconhecimento final dos estabelecimentos particulares 
de ensino superior, principalmente com vistas ao melhor contrOle da 
expansão e nível de qualidade desses estabelecimentos de ensino. Se as 
autorizações e os reconhecimentos forem delegados aos Estados, 
dificilmente teremos uma política austera de expansão do ensino 
superior no Brasil, além de dificultar a formação adequada de mão de 
obra superior para o desenvolvimento nacional. 

I S S I I & lU I i---------------------

?J*?UG~ 
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APRESENTAÇÃO DE EWENDAS l 
c----oou -----, 
!'21 lu I 94 

,-------- PIICIPG$1Ç.W -:-:-:-----::-,-------
l MEDIDA PROVISORIA HO 711, de 21/Hovembro/1994 

...., 2 ';UtSIITUTIVI ) ld)IFIUIIVi 
1
< ·O-····· O O O O • &OiliW&' SlllsfiTL11tiVO Q.oWAl, 

c .. ,.td "'""'' ~· .... 
TEXTO 

Dê-se ao Art. 2" da Medida Pr0\.1sória no 711. d~ 
17 de novembro de 199-l, no que uiz respeito ao art. 48 da Lei n' 4 

02-t/61, a seguinte redação: 

Art. -18 - O Ministro de Estado da Educação e do 
Desporto. após inquêrito administrativo~ proposto pelo Conselho 
Nacional de Educação. suspenderá a autonomia da U niversídade ~ 
intcrvirã cin quallJ.UCr cstabch.:cltm.:ntu Jc EnsiHo Superior, por muuvo 
de infrigência da LegislaÇão do f.!nsino ou de preceito ..;statutário 

rebrimental. 

JUSTIFICATIVA 

N à o se pode deixar a critério de ·l!m Ministro de 
Estado. que pode representar facção politica. suspender a autonomia da 
Universidade e intervir em estabelc:cimenroo; isolados. sem a anuéncia 

prévia do C.N.E., que é o órgão moderador. 

~· 
I 

) 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~lfl ~ ,---------- PAQP~SIÇW -::-:-:--:--:::-:-----,-,.-cc~ 

~~ 11194t l MEDIDA PR0VIS0RIA NO 711, de 21/Novembro/1994 

1

,---------aura• 
• . .lWl FAUSWIJ 

[" 

) 0-.oGtfiCUIVI • o ....... O o SUISTHUHI~O ti..Jcl41. 

CUITI"' 
TEXTO 

Dê-se ao Art. 2° da Medida Provisória no 711, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao an. 48 da Lei D

0 

4 

024161, a seguinte redação: 

Art. 48 - O Ministro de Estado da Educação e do 
Despono, após inquérito administrativo, proposto pelo Conselho 
Nacional de Educação, suspenderá a autonomia da Universidade e 
intervirâ em qualquer estabelecimento de Ensino Superior, por motivo 
de infrigência da Legislação do ensino ou de preceito estatutàno 

regimental. 

JUSTIFICATIVA 

Não. se pode deixar a critério de um Ministro de 
Estado, que pode representar facção política, suspender a autonomia da 
Universidade e intervir em estabelecimentos isolados, sem a anuência 
prévia do C.N.E .• que é o órgão moderador. 

Sábado 26 7399 
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-----:1111 --~ 

!21 /11 /94 
,-------- PRGPOSIÇ&O 
1MEDIDA PROV!SORIA NO 711, de 21/Novembro/1994 

' 

l
r,--------&ula~ 

D[ p,, T fi 0C v, (1of? 

\' , o~uti<E~~~H , o~UB~III\JIIVI., o~lfiC.Ii~· • 0 .0111Vl9 0 '--- ~~~~HIIUIII~O UIIIIAI. 

r- """ :--1 r··· .. \ bl de o~ L ... ~.... j_ P•ut~~l.fa ~ 

~====~=====TEXTO 

IIICISQ 

I 

Acrescente-se ao Art. 1°, da Medida Provisória n" 
-11. de 17 de novembro de \994, no que se retere o Art. 48, da Let n" 

4024/6\, os parágrafos 3" e 4". 

§ 3 - A intervenção não atingirá a gestão t::conômica-

financeira. 

§ 4° - As medidas previstas neste artigo só pod!i!ràO sl!r 
aplicados após inquérito que comprove as irregularidades, no qual se 

proporcione amplo direito de defesa". 

JUSTiFICA TlV A 

A Constituição Federal g:1rame a autonmma 

econômica-tinanceira e não pode o Poder Público nela interferir. por 
contrariar o previsto no art. 209 da C. F. ou por ficar o estado sujeito a 

indenizar pelas consequências que advier da intervenção. 
Por outro lado, o artigo da medida provisória 

confere poderes discricionârios ao Ministro da Educação. contrariando 
ainda o princípio constitucional de ampla defesa e de que nenJuuna 
punição pode .ser aplicada sem o competente processo apurador. 

Novembro de 1994 
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APRESENTAÇÃO DF. EWENDAS 

[U"J~1E 'MEDIDA PROVISOJÚ:Ã'li~ 111, de 21/Novembro/1994 

r\ -------A~ T Q • --~------~ . I 1., 110 ,..TUAIIO 

. DEPUTADO OSMANIO PEREIRA _ 1: 

~ ·~ ... ~ r~ .... ~1 de 01 • 20 
"""'" 

TEXTO 

Acrescente-se ao Art. 2', da Medida Provisória n' 
711, de 11 de novembro de 1994, no que se refere o Art. 48, da Lei n' 
4024161, os parágrafos 3' e 4'. 

§ 3 - A intervenção não atingirá a gestão econômica-

financeira. 

§ 4' - As medidas previstas neste anigo só poderão ser 
aplicados após inquérito que comprove as irregularidades, no qual se 
proporcione amplo direito de defesa". 

JUSTIFICATIVA 

A. Constituição Federal garante a auwnom1a 
econômica·financeira e não pode o Poder Público nela interferir. por 
contrariar o previsto no art. 209 da C.F. ou por ficar o estado sujeito a 
indenizar pelas consequências que advier da intervenção. 

Por outro lado, o artigo da medida provisória 
confere poderes discricionários ao Ministro da Educação, contrariaudo 
ainda o principio constitucional de ampla defesa e de que nenhuma 
punição pode ser aplicada sem o competente processo apurador. 

\ 

" \ ---- ,, 
\llrAA 

Sábado 26 7 40 I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
[»/" .. 
»[11 /94 

;------- PROPOS!Çlt) 7."l:"rl;;-?1JN.;;;;;;;;;;;;::::n=.--, 
1MEOIDA PROVISORIA NO 711, de 21/Novembro/1994 

r~-------~uraA 

• . Qep. PAES LANDIM 
I f .o ~TUr.AIQ 

.. 
111(1$0 r::- .. , ... ~ ~'""" "'""''· -:---"l. 

~~b:l:·:d:e::o:l:::_ ~~~:·:1:'::::::~-,~Eõ~><~-r~CJc~=-1:::::::::::::::::~:.~:.::::~\ 
Acrescente-se ao Art. r. da Medida Provisória no 

111, de 17 de novembro ·de 1994, no que se refere o Art. 48, da Lei n• 
4024!61, os parágrafos 3" e 4•. 

· § 3 - A intervenção não atingirá. a gestão c:conõmica­

financeira. ' .· · 

~ 4• - As medidas· previstas neste artigo só poderão ser 
aplicados após inquérito que ~omprove as irregularidades. no qual se 
proporcione amplo direito de defesa". 

JUSTIFICA TJV A 

' ' A Constituição Federal garante a autonomia 
econômica-fin3nceira e não pode o Poder Público nela interferir. por 
contrariar o previsto no art. 209 da C.F. ou por ficar o estado sujeito a 
indenizar pelas consequências que advier da intervenção. 

Por outro lado, o artigo da medida provisória 
confere poderes discricionários ao Ministro da Educação, contrariando 
ainda o princípio constitucional de ampla defesa e de que neniJUma 
punição pode ser aplicada sem o competente processo apurador. 

Novembro de 1994 
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1 
I 
J 

711, de 21/Novel0bro/199fl 

1• ... fiiiiiO 

I l' 

r- "'"' --., 
\'o1 de 01 1 

caiTICO 
TEXTO 

Dê-se ao Art. 4• da Medida Provisória n• 711. de 

17 de novembro de I 994, a seguinte redação: 

Art_ 4°. Ficam extintos as mandatos dos atuais M-=mbros 
do Conselho Federal de Educação, devendo o Ministro da Educação e 
do Desporto exercer as atividades do Conselho Nacional de Educaç:lo. 
ate sua estruturação~ no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

JUSTIFICATIVA 

Criado o C.N .E.. não se justitica o sou n:lo 
funcionamento no prazo superior a 60 (sessenta) dias, (tn \ISta do que 
reza o An. 5° da Medida Provisória, que cria uma Comissão, com a 
tarefa de adotar as providências IU..~essàrias ã Ofg<ilti:W.ÇàO I! ~10 
ti.mcz.Jnamemo da ârea Admmistratlva do C.N.E. 

~i f a 

\ 

Sábado 26 7403 
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1 D~s~•n 21!J~~.a!õTIT\Itln l D•aUFIUIIV• • Oaoltlnl DSiaSITlUITI'IOCl.DilAL 

IICI$0 

TEXTO 

Dê-se ao Art. 4' da Medida Provisória n' 711, de 

17 de novembro de 1994, a seguinte redação: 

Art. 4' - Ficam extintos os mandatos dos atuais membros 
do Conselho Federal de Educação, devendo, até 28 de fevereiro de 
1995, serem nomeados os novos membros do Conselho Nacional de 

Educação. 
§ Único - Até que se instale o Conselho Nacional de 

Educação, as funções do antigo Conselho Federal de Educação serào 
exercidas por uma Comissão Especial nomeada pelo Ministro da 
Educação e do Desporto. · · 

JUSTIFICATIVA 
O prazo para instalar-se o Conselho Nacional de 

Educação, até 30 de abril de 1995, é extremamente longo para um 
órgão de tama~\ha importância para a educação brasileira. Além do 
mais, a Comissão Especial a ser nomeada pelo atual Ministro da 
Educação e do Desporto perdera, sem dúvida, um b'fande tempo em 
adaptar-se à leb~slação do extinto Conselho Federal de Educação, sem 
contar que. em janeiro de 1995, haverá uma mudança de governo e. 
consequentemente. nos vários escalões do MEC. Assim. é preferivd 
que haja antecipação no prazo para instalar·se o Conselho Nacional de:: 
Educação e que o órgão inicie suas atividades com a maior brevidade 

possível. 

7 

Novembro de 1994 
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APRESENTAÇÃO DE E~ENDAS 

~11---, 

'21111/94\ 
r------- ~QilPOSIÇ.O ------.,..------~ 

MEDIDA PROVlSÓRIA NO 711, de 21/Novewbro/1994 

f~-------- • U f O A ----------0 A F ~o ~IIII•TU•~IO 
. OÉPUTAOO OS" HIO PEREIRA ( ~ 

Oê-se ao Art. 4° da Medida Provrsona n" 7\ \. Jo::: 

17 de novembro de I 994, a seguinte redação·. 

Art. 4° .. Ficam extintos os mandatos Jos atuats Membros 
do Conselho Federal de Educação, devendo o Ministro da Educação e 
do Despono exercer as atividades do Conselho Nactonal de Educac~o, 
até sua estrururaçào, no prazo maximo de 60 (sessenta\ ui as 

JUSTIFICATIVA 

Criado o C.N.E, não s~ _!ustllica ll s..:tt 11;1u 

funciOnamento no prazo supcnor a 60 ts~:'Ssenta) 1.has . ..:n1 ,·1sta Jo qu'-! 
reza o Art. 5° da Medida Provtsória, que cria \nna Com\ssflo . ..:om a 
t::lt'efa dl! adotar as provtdêncws necessarias a üq;amz~wâo ..: ~tv 
funcionamento da área Administrativa do C.N .E 

' I S 'i ).\M I f Y ~I---'-----------

--~:4W-, \\\\ \,\ 

Sábado 26 7 405 
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J APRESENTAÇÃO DE EWENDAS 

I 
._,, .. ----------­

lmnrnA PROVT,;tiJuA NQ 711 d- 17/NOVEKBJI0/1994 ] 

Í
------- tu r o R ----------• I r.. .. .......... J 

. JORO 'AUSTINO . I: -

' 

' 

\" 

' OSW'fcfSS-1'1& ~ fil~~tHUII~a 1 O O o ~ IIIOIFIUTin • IOIIIV& t SUISJIIUilniO Q.lllt.U,. 

CAITitii .... , .... IICISO 

TEXTO 

Dê-se ao Art. 4' da Medida Provisória n• 71 I, de 

I 7 de novembro de 1994, a seguinte redação: 

Art. 4° • Ficam extintos os mandatos dos atuais membros 
do Conselho Federal de Educação, devendo, até 28 de fevereiro de 
1995, serem n~meados os novos membros do Conselho Nacional de 

Educação. 
§ Único - Até que se instale o Conselho Nacional de 

Educação, as funções do antigo Conselho Federal de Educação serão 
exercidas por uma Comissão Especial nomeada pelo Ministro da 
Educação e do Desporto. · · 

JUSTIFICATIVA 
O prazo para instalar-se o Conselho Nacional de 

Educação, até 30 de abril de 1995, é extremamente longo para wn 
órgão de tamanha importância para a educação brasileira. Além do 
mais, a Comissão Especial a ser nomeada pelo atual Ministro da 
Educação e do Desporto perderá, sem dúvida, wn grande tempo em 
adaptar-se à legislação do extinto Conselho Federal de Educação, sem 
contar que, em janeiro de 1995, haverá wna mudança de governo e, 
consequentemente, nos vários escalões do MEC. Assi~ e prefeóvel 
que haja antecipação no prazo para instalar-se o Consell1o Nacional de 
Educação e que o órgão inicie suas atividades com a maior brevidade 

possível. 

Novembro de 1994 
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r-------raoPOStÇ•o -----------~ 
1 MEDIDA PROVlSORIA NO 711. de 21/Novembro/1994 

. I FilO l'fhl•TU&IIIO r~------- A Y I O I ---------~ 

. .l)JIIl FAUSTlNl . _ 

I .. 

• o:.l.f'll(~~~~· 2 o~~~~~~~~~UIIVi l 0 CIOifiCIII •• • 0 .... 0 IV& t SUISIH\ItiiVO 0..1111.._ 

PW~Át~AFO tlltiSD 

T,EXTO 

Dê-se ao An. 4' da Medida Provisória n• 711, de 

17 de novembro de 1 994, a seguinte redação: 

Art. 4° - Ficam extintos os mandatos dos atuais Membros 
do Conselho federal de Educação, devendo o Ministro da Educação e 
do Despono exercer as atividades do Conselho Nacional de Educação, 
ate sua estruturação, no prazo máximo de 60 (sessenta.) dias. 

JUSTIFICATIVA 

Criado o C.N.E .• não se justit1ca o seu nolo 
funcionamento no prazo s~aperior a 60 (sessenta) dias. em vista do que 
reza o An. 5' da Medida Provisória, que cria uma Comissão, com a 
tarefa. de adotar as 9rovidências necessárias à organização e ao 
funcionamento da área Administrativa do C.N.E. 

Sábado 26 7 407 
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r------- PIIOPaSIÇAP --=-=-=--~--:---------, 
MEDIDA PROVISDRIA NO 7ll, de 2l/Novembro/l99f 

r,:-: "''~ I 
("Ol de 01 \ 

TEXTO 

Dê-se ao Art. 4' da Medida Provisória n' 711, de 

17 de novembro de I 994, a seguinte redação: 

Art. 4'. Ficam extintos os mandatos dos atuais Membros 
do Conselho Federal de Educação, devendo o Ministro da Educação e 
do Despono exercer as atividades do Conselho Nacional de Educação, 
até sua estrururação, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

JUSTIFICATIVA 

Criado o C.N.E. 1 não se justifica o seu não 
funcionamento no prazo superior 360 (sessenta) dias, em vista do que 
reza o Art. S' da Medida Provisória, que cria uma Comissão, com a 
tarefa de adotar as providências necessárias à organizaç!o e ao 
funcionamento da área Administrativa do C.N.E. 

J 

ASSIIAJU ·----~~-~~~-~--------
-11 l .. 
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r 

l 
l MEDIDA PRovrsoRU 1 c;o--::7-;-l-;-l-,-:d-e-::27l""'t"N_o_v_e_mb,.--r-o~/~l~ 

,
1
---------------iijiGI ------------------~ 

: DEPUTADO VICTOR FACCIONI I f ~~""i'éf-_c.r_·~ 

Acrescente-se ao Art. -1." da Medida Provtsoria tl'' 

711, de 17 de novembro de 1994, o seguinte parágratO único. 

Parágrafo Único Os Conselheiros que forem 
assumindo, na fonna explicitada no capllt deste artigo, terão seus 
mandatos correspondentes ao tetnpo que tàltava para os antecessores 
concluirem seus mandatos regimentais. 

JUSTIFICATIVA 

Procura-se desta forma assegurai a continuidad<: 
dos trabalhos iniciàdos pelo atuais Conselheiros, além de umficar, 
posterionnente os mandatos dos futuros Conselheiros. 

(j 

Sãbado 26 7409 
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• OEPUTADO OSMA .. IO PEREIRA I f., I'IIOIITUIIIO 

TEXTO 
• 

Acrescente-se ao Art. 4• da Medida Provísória n• 
711, de 17 de novembro de 1994, o seguinte parágrafo único. 

l Parágrafo Único - Os Conselheiros que forem 

• 
assu111indo, na forma explicitada no caput deste· artigo, terão seus 

I 
mandatos correspondentes ao tempo que faltava para os antecessores 

i concluírem seus mandatos regimentais. 

! JUSTIFICATIY A 

~ 
; 

Procura-se desta forma assegurar a continuidade 

I ~ 
dos tràbalhos iniciados pelo atuais Conselheiros, além de unif1Car. 

posteriormente os· mandatos dos futuros Conselheiros. 

i 
' 
• 
~ 

.\ -
• \ 

' '$ I :~1 \ 

" ~-
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c:-'"' I'" 111 1 94 
l MEDIDA PROVISOÍt.TJ!'';o 711. de 21/Rovellbro/1994 

r~---------------~uTo• ---------------------' J F· .. _, ...... 
_ Oep. PAES LANDIM _ -

'· • . 
I 

. 
i 

i 
; 

111t1W 

TEXTO 

Acrescente-se ao Art. 4• da Medida Provisória n• 
711, de 17 de novembro de 1994, o seguinte paràb'nlfO único. 

Parágrafo Único Os Conselheiros que forem 
assumindo, na fonna explicitada no caput deste anigo, terão seus 
mandatos correspondentes ao tempo que faltava para os anteCessores 
concluirem seus mandatos regimentais. 

JUSTIFICATIVA 

Procura-se desta forma assegorar a continuidade 
dos trabalhos iniciados pelo atuais Conselheiros, além de unificar. 
posteriormente os mandatos dos fururos Conselheiros. 

\~-,------------------~---- lS\1-llUil---------------

. /(&c~ 4v.-uf?-t.,_;__ 
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I U I O l 

'oaputada J0-0 HENRIQUE 

' D~·S~Ifl 2 Os~.esTITUTIV& ) OIIICIIFI<•"·· • n., o ~ ;IIVA I Sl.eSfiiiiiTIVO ~olU,. 

ÍrM .. , ... 11 
1
:01 de o~ 

...... , 

" 

TEXTO 

Acrescenle·se ao Art. 4° da Medida Provisória n" 

711, de 17 de novembro de 1994, o seguinte parágrafo único. 

Parágrafo Único Os Conselheiros que forem 
assumindo~ na fonna explicitada no caput deste anigo. terão seus 
mandatos correspondentes ao tempo que faltava para os antecessores 
concluirem seus mandatos regimentais. 

JUSTIFICATIVA 

Procura-se desta fonna assegurar a continuidade 
dos trabalhos iniciados pelo atuais Conselheiros, alem de unificar, 
posterionnente os mandatos dos futuros Conselheiros. 

Novembro de 1994 
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,------- ~AQPOS!ÇAO 

~EDIDA PROVISORIA NO 711. dP 17Jnnv~~b~n/l99t 

r~;-------------,,,,,-----------------
. DEPUTADO VICTOR FACCIONI 

'TEXTO 

Acrescente-se ao tina! do Art. 7' da Medida 
Prov1sória n° 711, de 18 de novembro de 1994, a seguinte expressào: 

'·Art. 7o .. , bem como o Decreto u" 1303, J..: OS d~ 

novembro de 1994". 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Lllr. Decreto elaborado com bas.: na· 
Medida Provisória n' 661, de 18 de outubro de !994, que foi reeditada 
<:o\TI o n° 71 1, de t 7 de novembro de \994, que só agora está sl!ndo 
devidamente apreciada pelo Congresso Nacional, que deverá alterá-la 
substancialmente em vista de sua transfonnaçào em Lei. 

Assim, propugna-se como de bom se~''io revogar­
se o referido Decreto para que, com base nas questões soberanas do 
Poder Legislativo, o Poder Executivo edite um novo Decreto, em 
consonância cotn as novas diretrizes legais. 

Sábado 26 7413 
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r\ ----.---aura A .-::-,-::==-----~ 
• DEPUTADO OSMANIO PEREIRA \ F 10 

I'IOIIIIWIICI 

' 
......... ~ .... 

TEXTO 

Acrescente-se ao final do Art. 7° da Med1da 
Provisória no·111, de 18 de novembro de 1994, a seguinte expressão: 

"An. 7° ... , bem como o Decreto no 1303, de 08 de 

novembro de 1994". 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de um Decreto elaborado com base na 
Medida Provisória n• 661, de 18 de outubro de 1994, que foi reeditada 
com o n• 711 , de 17 de novembro de 1994, que só agora està sendo 
devidamente apreciada pelo Congresso Nacional, que deverá altera-la 
substancialmente em vista de sua transformação em Lei. 

Assim, pmpugna-se como de bom senso revogar-
se o referido Decreto para que, com base nas questões soberanas do 
Poder Legislativo, o Poder -Executivo edite nm novo Decreto, em 
consonância com as novas diretrizes legais. 

~---------~ .. ------~;.------~~----------
,,. lSSIIITU&&---,--L_\~-------~ 
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I 

PQOf'OS l(&o 

~ MEI)IOA PROVJSORIA NO 711. dP. 17/•v~V""'"b~,.../1994 

' Oep. PAES LANDII'I I [.o Plltl•MIIID 
r~-------, u r D • -----------, 

' o'>W'~HSIVa , OsuasflllJIIWl l o ... ,,,' fXl o a 1n 4 U &OITIVA t SUISTITI.UTI\111 Clilii&L 

:0: dP. 01 F "'"'11 rliTIGD • 70 
IIICISO 

TEXTO 

Acrescente-se ao final do Art. 7" da Medida 
Provisória n° 711, de 18 de novembro de 1994, a seguinte expressão: 

"Art. 7" ... , bem como o Decreto n• 1303, de 08 de 

novembro de 1994". 

JUSTIFICA T!V A 

Trata·se de um Decreto elaborado com bas~ na 
Medida Provisória n" 661, de 18 de outubro de 1994, que foi reeditada 
com o n" 711, de 17 de novembro de 1994, que só agora esta sendo 
devidamente apreciada pelo Congresso Nacional, que dcvCr::i altl!rá-la 
substancialmente em vista de sua transfonnação em Lei. 

Assim, propugna-se como de bom senso revogar­
se o referido Decreto para que, com base nas questões soberanas do 
Poder Legislativo. o Poder Executivo edite utn novo Decreto, em 
consonância com as novas diretrizes legais. 

Sábado 26 7415 
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I 
- . v , ~ lt 

'o•putado Jo•o HENRIQUE 

EUITIW 
• 70 

IIICISO 

TEXTO 

Acrescente-se ao final do Art. 7' da Medida 
Pro,·isória n' 711, de 18 de novembro de 1994, a seguinte expressao: 

"An. 7' ...• bem como o Decreto n' 1303, de 08 de 

no,embro de 1994". 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de um Decreto elaborado com base na 
Medida Provisória n• 661, de 18 de outubro de 1994, qué foi reediiada 
com o n• 711, de 17 de novembro de.l,994, que só agora está sendo 
devidamente apreciada pelo Congresso Nacional, que deverá alterá-la 
substancialmente em Vista de sua tranSfonnação em Lei. 

Assim, propugno-se como de bom senso revogar-
se o referido Decreto para que, com base nas. questões soberanas do 
Poder Legislativo, o Poder Executivo edite um novo Decreto, em 
consonância com as novas diretrizes legais. 

Novembro de !994 

r,-.----------- AS1iliTUll~r-----T~'~-;_f ____ ~ 
\---' {l-l 
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J 

PIIQóiOSIÇlO l9'9'4l 
\,~OIDA PROVISORIA NO 711, de 17/novembro/~~ 

a~ I 0. -----------,

1 

~.O fi'IIIQITV•RoQ --_j-. 
j'ooputeda JD~O HENRIQUE _ L 

~ .lt ... 
~1 de 

~ 
;; 
• 

TEXTO 

Dê-se ao Art I' da Medtda Provisória n' 711, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeito ao Art. 8' da Let n' 
4.024/61, a segui;.te redação: 

Art. 8' - O Conselho Federal de Educação é 
composto de 24 (vinte e quatro) ConselheJTos, nomeados pelo 
Presidente da República. após apreciação dos indicados pela Comissão 
de Educação do Senado Federal, para mandato de 04 (quatro) anos. 
pennitid,a uma recondução, escolhidos dentre brasileiros de reputação 
ilibada e de notável saber e experiência em matéria de Educação, 
levando-se em consideração de neles serem devidamente representados 
as diversas regiões do País, os diversos níveis e modalidades de ensino 
e magistério Oficial e Particular. 

JUSTIFICATIVA ,·t.l 

O Couselho Federal de Educação e um cólegiado 
que representa a sociedade brasileira e não o Ministério. Desta fonna a 
composição do C.F.E. deve ser de nomeação do Presidente da 
República, após a apreciação pela Comissão de Educação d~ Senado 
Federal. 

Não se justifica a composição corporativa de um 
colegiado que deve estar acima de interesses de grupos, partidos 
politicos, grupos de pressão, corporação de profissões ou facçõos 
diversas. O C.F.E. deve estar subordinado ao M:EC, embora faça parti! 
da estrutura educacional. 

Por outro lado não se justifica impedir a 
recondução de Conselheiros que podem estar desenvolvendo trabalhos 
relevantes. A fonna de nomeação prevista, cna uma co· 
responsabilidade entre o Poder Legislativo, moderador e representante 
da sociedade e o Poder Executivo. 

Sábado 26 7417 
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APRESENTAÇÃO DE EWENOAS 

<~0::1!.04 1 
~u '21! n I,. l PAOPOSttt.a ------------~ 

MEDIDA.PROVISORIA.NO 711, de.l7/novembro/l994 

I ' ~ ' D. 
' Deputado JOiO HENRI-QUE 

l · o .......... o .. ~, .. , ... 
r:- '"' .. -'l ~.U.ttto pAfl•~h•o 

ltn de Ol J j• aa J ,~- . C •-=·~ I 

.. 

TEXTO 

Dê-~e ao an. I' da Medida Provisória n' 711, de 
17 de novembro de 19,9,4, no que diz,resP,Oito a!) §3',do an.:s··da Lei 
n' 4024/61, de 20 de dezembro de 1961, a seguinte redaÇão: 

§ 3' - O Presidente do Conselho Nacional de Educação 
será escolhido pelo Colegiado, para um mandato de 02 (dois) anos. 

·JUSTIFICATIVA 

A indicação do Presidente do Conselho Nacional 
de Educação ou de qualquer colegiado deve ser de competência do 
próprio Conselho, não se justificando a sua nomeação pelo Presidente 

da República. · · 

r ... \ ..... // _/ 
í í'f! 
v 

Novembro de 1994 
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0<:>:1.05 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
r::::-o:" I I _., .. 1'21f 11 f94'1G!DIDA PliOVISOiliA 110 711, de 17/tl0ft8bro/l~ 

l . l t.l I O 11 

' Qeput,edp JQIQ HEIRlQUi 

r.- ...... --, r"'·" 
1'n de Olj L__a• 

.... 
TEXTO 

Dê-se ·ao An. I' da Medida Provisória n• 711, de 
17 de novembro de 1994, no que diz respeitO ao§ 1". do an. s• da Lei 
n' 4024/61. a seguinte redação: 

§ I'· De dois em dois anos.c:essar.i o mandato de metade 
dos Membros do Conselho e ao ser constituído. 12 (doze) Conselheiros 
terão mandato de 04 (quatro) anos e os demais terão mandato de 02 

(dois) anos. 

JUSTIFICATIVA 

É fundamental que para a ccintinuidade dos 
trabalhos a substituição total criaria problemas. Da forma proposta. a 

emenda evitara o problema. 

r 

r,-,---------- 's" .. • •' I I 
~iJ,l 

Sábado 26 '1419 
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APAESENTAÇÁO OE EWENOAS 
] 

(· DE Puí A ro '" "' j f ........... 
~·~.====o====~v~;e~í~oe=F=A=.0~~=;c==tv='===~:='=1~~=1~!=·~~=·~~ 

' """'.''''" ' o o íx1 o ~~.:K~•w~::l~~~~~;.':~:":'"='l'"~'~·~~ .. ~"~"="="=~~'=LJ~·~:~·';"~'='~~-='="~N':"~~;u~~;·~~ 
~~·:: tO:.;::d:-:~:O:l~~~:'::au:0':":'::::~~·~·~u~~~·()::::::·~·~:':•::::~-~::::;.k:.':••::~:·::d 
r: TEXTO 

I .. 

Acrescente-se ao tínal do Art. 8', da Medida 
Provisória n' 711, de 17 de novembro de 1994, a seguinte redação: 

, . 

.. Art. 8" ... , bem•como os Oeeretos.a'· 1303, de. 08 de. 

novembro de 1994. 

ficando ·cr Art. ·8° coin a seguinte redação: 

Art. 8' - Ficam revogados o Art. 15 da Lei 4024, de 20 
de dezembro de 1961, o art. 46 da Lei n' 5540, de 28 de noven1bro de 
\968, bem como o Decreto n' 1303, de 08 de novembro de I994.· 

JUSTIFICATIVA 

O Decreto u• 1303, de 08 de. novembrO· de 1994, 
foi editado em função da extinção do Conselho Federal de Educação. 
No entanto, havendo uma Comissão Especial e antecipando-se o lnic\o 
de funcionamento do Conselho Nacional de Edueação para fevereiro de 
1995, como pÔr nós sugerido, o Decreto of 1303/94 p~rde sua 

finalidade. 
Além do mais, o Decreto esta eivado de 

inconstitucionalidades, é extremamente centralizador, invadindo ainda 

a autonomia e competência dos Estados. 

{ 
Novembro de 1994 
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APRESENTAÇÃO DE EWENDAS l 
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J JIBDIDA PROVISÔRIA NO 711. dll 17/nnv,.,•br .... /1994 ) 
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[" 

' o$1,1Mi11~'". I o ....... ,,.,, .•• O········" . o r o 1111 IWI I SllliiiTIUI"I Cl,o~~U&, 

c·"·"' -· 
TEXTO 

Substitua-se, todos os uispositi\'OS da 
rrovisória n' 711, de 17 uc novembro de I 994, a expressão: 

.... " 

1\lcdida 

··conselho Nacional de Educação" pela expressão 

··conselho Federal de Educação". 

JUSTIFIC t\ TIV t\ 

Não tem sentido mudar-se o nome j:i tradicional e 
respeitado do Conselho Federal de Educação para Conselho Nacional 
de Educação. pois a República Federativa do Brasil, como o próprio 
nome diz, e uma Federação c orAo um Estado Unitario. 

A manutenção do nome do Conselho Federal de 
Educação e, ponanto, de fundamental imponància para se respeitar a 

estnnura federativa do Brasil. 

L!'"" .. ~ 
·-- \j_J .( ct c ~ 

I 
) 

Sábado 26 7421 
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APRESENTAÇÃO DE EWENDAS l \ 
j 

~~la---, 1'111Jki~l{~0 -----------~ 

l MEDIDA PROVIS0RIA NO 711. dP 17/nnv~mb~~tl~ ''1/ n I 94 

r~-------·~'~' 

~Deputado JOÃO HENRIQUE 
I L PIOiflllliiO 

TEXTO 

Substitua-se, todos os. dispositivos da Medida 
Provisória n' 711, de 17 de novembro de 1 994, a expressão: 

"Conselho Nacional de Educação" pela expressão 

"Conselho Federal de Educação". 

JUSTIFICATIVA 

NãO tem sentido mudar·se o nome já tradicional e 
respe!lado do Conselho Federal de Educação para Conselho Nacional 
de Educação, pois a República Federativa do Brasil •. como o próprio 
nome diz, e uma Federação e não um Estado Unitário .. · .. 

i. manutenção do nome do Conselho Federal de 
Educação é, portanto, de fundamental importância para se respeitar a 

estmtura federativa do Brasil. 

( 

~----------- 1SSII11Uil-~---,~/-~~'~----, 
,. ~ft.r. 

\J 
\ 
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APRESENTAÇÃO DE E~ENDAS 

~"' '->1/ n/ 941 
r-------- PqOPQSIÇ.O 

MEDIDA PROVIS0RIA NO 711. dP 17/nnyPwtbr,.../1~ 

' Oep •. PAES LANDIM I E 10. Pao•ru..aul r~---------IUTOR --------------~ 

" 

' DlllllllfiUIIVI ' Omn1,,, D SUBSTITUI TI V~ Cl.~li~ c .. TitO 
i .C ISO 

TEXTO 

Substitua-se, todos os dispositivos da Medida 
Provisória n" 71\, de 17 de novembro de I 994, a expressão·. 

"Conselho Nacional de Educação" pela expressão 

"Conselho Federal de Educação". 

JUSTIFICATIVA 

Não tem sentido mudar-se o nome jã tradicional e 
respeitado do Conselho Federal de Educação para Conselho Nacional 
de Educação, pois a República Federativa do Brasil, como o próprio 
nome diz. é uma Federação e não um Estado Unitário. 

A manutenção do nome do Conselho Federal de 
Educação é, portanto, de fundamental importância para se respeitar a 

estrutura federativa do Brasil. 

Sábado 26 7423 
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APRESENTA;ÃO DE EWENOAS 

r-------------- lijT~· 

I' 

I' 

il 
i 

' .. 

DEPUTADO OSMANID PEREIRA 

CIJITIC6 
TEXTO 

SubsÍitua-se, todos os dispositivos da Medida 
Provisória n' 711, de 17 de novembro de 1 994, a expressão: 

··conselho Nacional de Educação" pela expressão 
·'Conselho Federal de Educação". 

JUSTIFICATIVA 

'lào tem sentido mudar-se o nome Ja tradicional e 
r<speuado do Conselho Federal de Educação para Conselho Nacional 
de Edu.:ação. pois a República Federativa do Brasil. como o pro1>rio 
uoane diz. e uma Federação e nãO um Estado Unitário. 

A manutenção do nome do Conselho Federal de 
Educação é, portanto, de fundamental imponàneia puna se n:sp.:imr 01 

estrutura federativa do Brasil. 

.'.I I I . . ~_v 

Novembro de 1994 
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SENADO FEDERAL 

RESdLUÇÃO N' 62, DE 1994------------­

RERRAT!F!CAÇÃO 

Na Resolução n' 62, de 1994, publicada no DCN (Seção 11), de 21-10-94, pág. 5864, 

na emenÍa e no parágrafo único do art. 1', 

Onde se lê: 
" .... aquisição, ... mercado internacional ... '\ 

Leia-se: 
" .... aquisição integral, ... mercado interno ... ". 

SUMÁRIO------------

1- ATA DA 166" SESSÃO, EM 25 DE NOVEMBRO 
DE1994 

1.1- ABER11JRA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Parecer 
Referente à seguinte matéria: 
- Projeto de Lei do Senado n° 11/94-Complementar, que 

dispõe sobre fontes de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social- FAS, e dá. outras providências. 

1.2.2 - Olidos 

~Da Liderança do PDT na Câmara dos Deputados, de subs­
tituição de membros nas Comissões Mistas destinadas a emitir pa­
receres sobre as Medidas Provisórias n"s 719 e 721194, 
respectivamente. 

1.2.3- Discurso do Expediente 
- SENADOR JARBAS PASSARINHO- Apoio à decisão do 

Presidente eleito Fernando Henrique Canloso, de destinar recursos 
para a recuperação e conclusão das obras da Rodovia Transamazô­
nica. 

l.2A- Comunicações da Presidência 

-Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto de Lei do 
Senado n• 11194-Complementar 

-Recebimento do Aviso n° 466194, da Presidência do Tri­
bunal de Contas da União, encaminhando a Decisão n° 660/94, re­
ferente a providências solicitadas pela Comissão de Orçamento. 
quanto à execução de projetos pela prefeitura de Guaçuí (ES). 

- Dispensa da Ordem do Dia da presente sessão, nos termos 
do artigo 174 do Regimento Interno. 

1.2.5- Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
13- ENCERRAMENTO 
2 -INSTITUTO DE PREVIDflNClA DOS CONGRES­

SISTAS 
Ata da 15• Reunião Ordinária, do Conselho Deliberativo, 

realizada em 20 de outubro de 1994. 

3- MESA DIRETORA 

4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

5 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN· 
TES 

Ata da 166a Sessão, em 25 de novembro de 1994 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

Presidência do Sr. Chagas Rodrigues 

ÀS 9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES: 

Airton Oliveira - Carlos Patrocínio - O:tagas Rodrigues -
Epitácio Cafeteira - Francisco Rollemberg - Gilberto Miranda -
Jacques Silva - Jarbas Passarinho - Joaquim Beato - Jonas Pi­
nheiro - Josaphat Marinho - José Ednardo- Lourival Baptista­
Nabor Júnior- V aimir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lista de pre· 
sença acusa o comparecimento de 15 Srs. Senadores. Havendo nú~ 
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

O Sr. I' Secretário, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 
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EXPEDIENTE Repíblica, conforme dispõe o art. 48. xm. da Constituição Fede­
m!: 

PARECER N• 227, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre o 
Projeto de Lei do Senado n° 11, de 1994- Comple­
mentar, que "dispõe sobre fontes de rea.rsos dQ Fuq.· 
do de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, e dá 
outras providências." 

Relator: Senador Odacir Soares 
I- Relatório 
Veio a esta Comissão de Assuntos Econômicos para emis~ 

são de pareoer o Projeto de Lei do Senado n° 11, de 1994- Com­
plementar, de autoria do Senador Marco Maciel. que "dispõe sobre 
fontes de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, e dãoutras providências." 

O Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS foi 
criado pela Lei n° 6.168, de 9 de dezembro de 1974, com a fmali­
dade de dar apoio fmanceiro a programas e projetos de caráter so­
cial que ~ enquadre~ nas diretrizes e prioridades da estratégia de 
desenvolvtmento soctal dos Planos Nacionais de Desenvolvimen­
t?. A refe~da Lei instituiu em seu art. 2°, I a renda líquida das lote­
nas esportiva e federal como um dos recursos básicos do Fundo. 

A Constituição Fedem! de 1988, por oulro lado, incluiu em 
seu ru.t. 195, III, a receita de concursos de prognósticos entre os re­
cursos a serem usados para o financiamento da seguridade social. 

Atendendo àquele ditame constitucional, a Lei n° 7.856, de 
2~de outubro de 1989, que altem a tributação de fundos de aplica­
çao de curto pmzo e dispõe sobre contribuições sociais, determi­
nou, no caput § 4°, que a renda Hquida de concursos de proguósti- . 
cos, no âmbito do Governo Federal, passasse a constituir contri­
buição destinada à seguridade social. O § 3° do mesmo art 4° fi­
xou o percentual de 40% (quarenta poroento) do valor dessa con­
tribuição como recurso do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social- FAS, a ser aplicado na área da seguridade social. 

Posterionnente, aLei n° 7.921, de 12 de dezembro de 1989, 
que estipula o valor dos direitos a serem pagos a associações des­
portivas pelo uso de suas denominações e símbolos na Loteria Es­
portiva Fedem!, alterou, em seu art. 2°, o texto do§ 3° do art. 4° da 
Lei no 7.856, de 1989, eliminando a referência a que os recursos 
devam ser aplicados na área da seguridade social. 

Por fun, a Lei n° 8.212, de 24dejulho de 1991, determinou, 
em seu art. 26, que a renda líquida dos concursos de proguósticos 
passasse a constituir receita exclusiva da seguridade social, com a 
ressalv,a, ~nstante do ~ 3° do mesmo artigo, de que fossem repas­
sados a CaiXa Econôonca Federal, os valores necessários ao cum­
primento dos contratos ainda vigentes na data da p1blicação da 
Le!. 

. O presente Projeto de Lei Complementar objetiva, essen-
cialmente, reconstituir os recursos do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social - FAS, destinando-lhe outra vez, confom1e o 
disposto em seu art. 2°, L 40% (quarenta por cento) da renda Hqui­
da das loterias administradas pela Caixa Econômica FedemL entre 
outras fontes de recursos. 

11- Voto 
O Projeto de Lei Complementar D.

0 11, de 1994, do Senado 
Fedem!, preenche o requisito de constitucionalidade quanto à com­
petência do autor para a iniciativa da proposição e à propriedade 
da adoção do modelo formal de Lei Complementar pam transfor­
má-la em ato, tendo em vista que: 

a) versa sobre tema ímanceiro, matéria da competência le­
gislativa do Congresso Nacional. com a sanção do Presidente da 

b) a .matéria não se insere no campo da competência privati­
va doPr~s1dente da Repíblica, de que trata o§ }0 do art. 61 da 
Constitutção Federal, cabendo, portanto, sua iniciativa a qualquer 
membro do Poder Legislativo; 

c) pelo fato de dispor especificamente sobre fmanças públi­
cas, a matéria _deve ser regulada em Lei Complementar, na forma 
do que determma o art. 163, I, da Constituição FedemL 

Na medida em que se restringe a regulamentar a dotação de 
recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, o 
conteúdo temático do Projeto é pleruunente adequado ao ordena­
mento juridico em Vigor. 

Nada tenho a opor, de outra parte, ao mérito da proposição. 
O Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS constituiu­
se, desde sua criação, em importante fonte de fmanciamento de 
projetos visando à melhoria das condições de vida dos setores 
mais carentes da sociedade. A desaceleração de suas atividades, 
provocada pela vigência da Lei n° 8.212, de 1991 determinou 
particularmente, o corte de linhas especiais de fman~iamento p~ 
a construção de unidades escolares de 1° e 2° graus e de centros 
hospitalares em municípios de pequeno porte. que enfrentam difi­
cu~dades de acesso às linhas usuais de obtenção de recursos fman­
oelfOS. 

Manifesto-m~. assim, favoravelmente à aprovação do Proje­
to de Lei Complementar no Jl, de 1994, do Senado Fedem!. Cum­
pre observar, porém. que o Projeto deixa de contemplar, no que se 
refere à aplicação dos recursos do F AS, duas importantes áreas de 
desenvolvimento social, quais sejam as de saneamento básico e in­
fra-estrutura urbana, razão por que proponho as emendas a seguir 
objetivando sanar essa lacuna: · ' 

Emenda o0 1-CAE 
Alterar a redação do art. 1° do Projeto de Lei Complementar 

0° 11, de 1994, para o anunciado seguinte: 
"art. 1° Os recursos destinados ao Fundo de Apoio ao De­

senvolvimento Social- FAS, criado pela Lei n° 6.168, de 9 de de­
zembro de 1974, regulamentado pelo Decreto n° 75508, de 18 de 
março de 1975, serão aplicados pela Caixa Econômica Fedem! -
CEF, ~a forma de fmanciamento aos setores público e privado, 
de pro.]etos de caráter social, preferencialmente nas áreas de saúde, 
previdência e assistência sociaJ, educação, trabalho, saneamento 
básico e infm-estrub.lra urbana." 

Emenda no 2-CAE 
. Alterar a redação do parágrafo único do art. 2° do Projeto de 

Lei Complementar no 11, de 1994, pam o enunciado seguinte: 
''art. 2o ..................................................................................... . 
Parágrafo únlco. Os recursos previstos no inciso I. repassa­

dos pela CEF ao FAS no }0 (primeiro) dia útil do mês subseqüente 
ao de aua ~dação, serão aplicados nos programas e projetos 
relacionados à seguridade social, nas áreas de saúde, previdência e 
assistência social, bem como nas áreas de saneamento básico e in­
fra-estrutura urbana.'' 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1994. 

Assinaram o pareoer em 22 de novembro de 1994 os Senho­
res Sei!adores.- João Rocha, Presjdente- Odacir Soares, Rela­
tor - Alfredo Campos - Ronaldo Aragão - Airton Oliveira -
Josaphat Marinho -Meira FDho -Dario Pereira - Ronan Tito 
- Jonia: Tristão- Esperidião Amin- Jutahy Magalhães- Sal­
danha Derzi- Jonas Pinheiro- R~lnaldo Duarte. 

O SR. PRE!iiDENTE (Cballl's Rodrigues) - O expediente 
lido vai à publicação. _! • 

Sobre a mesa, oficios que serãO lidos pelo Sr. 1 o Secretário. 



Novembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sábado 26 7427 

São lidos os seguintes 

Oficio n" 465/94 

Brasília, 21 de novembro de 1994 
Senhor Presidente, 
Nos tennos regimentais, indico a Vossa Excelência os Se­

obores Deputados VN ALDO BARBOSA e MIRO TEIXEIRA 
para integrar&n. na qualidade de membros Titular e Suplente. res­
~tivamente, em substituição ao Senhor Deputado LUIZ SALO­
MAO e a Seobora Deputada BEfH AZIZE. a Comissão Mista do 
Congresso Nacional destinada a apreciar e dar parecer sobre a Me­
dida Provisória n" 719, de 18 de novembro de 1994, que "dispõe 
sobre o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Ge­
ral da União, em caráter emergencial e provisório, e dá outras pro­
vidências". 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço.- Giovanni Queiroz, Vice-Líder do PDT. 

Oficio n° 464/94 
• 

Brasília, 21 de novembro de 1994 
Senhor Presidente, 
Nos tennos regimentais, indico a Vossa Excelência os Se­

obores Deputados CARLOS LUPI e CARRION JÚNIOR para in­
tegrarem, na qualidade de membros Titular e Suplente, res~ctiva­
mente, em substituição ao Senhor Deputado LUIZ SALOMÃO e a 
Seobora Deputada BElli AZIZE, a Coffiissão Mista do Congresso 
Nacional destinada a apreciar e dar parecer sobre a Medida Provi­
sória n° 721, de 18 de novembro de 1994, que "prorroga o praw 
de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados, prevista no 
art. I" da Lei n" 8.191, de 11 de juobo de !991. e altera a redação 
dos bens contemplados com referida isenção". 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos' de conside­
ração e apreço.- Giovanni Queiroz, Vice-Líder do PDT. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Seriio feitas 
as substituições solicitadas. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Ronaldo Aragão. 

(Pausa.) 
Concedo 

(Pausa.) 
a palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 
O SR. JARBAS PASSARINHO (PPR- PA. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sr-s e 
Srs. Senadores. li, ontem, que o Governador eleito do Pará esteve 
com o Presidente eleito da República e deste recebeu a segurança 
de que o Estado do Pará receberá R$2 bilhões para a recuperação 
das estradas Transamazônica, de O.liabá a Santarém, e a BR-222. 

Na verdade, Sr. Presidente, essas estradas são da responsa­
bilidade do Governo Federal - todas elas são BR - e estão de tal 
modo estragadas que basta dar o seguinte exemplo: na Transama­
zônica, ano passado, foi feito um rali. Só se faz rali nas piores es­
tradas do mundo. 

Mas, paralelamente a essa noticia, que me surpreende por­
que não sei como um Presidente da República pode dizer a quem 
quer que seja, desde logo, que vai lhe dar R$2 bilhões - o País 
não é uma fazenda pessoal, o País não é dirigido por uma pessoa 
que possa dizer: vou dar tanto para cá, para ali, para acolá; há uma 
lei chamada Lei de Meios, Lei de Orçamento, e é dentro do orça­
mento que se fazem as coisas; é claro que um Presidente da Repú­
blica poderá dizer que vai dar prioridades. O que estranho é dizer 
logo que são R$2 bilhões que serão dados. Mas espero que real­
mente sejam dados, porque isso é que interessa ao Estado que rep-

resentei aqui por tanto tempo, e ainda represento até o fim do mês 
de janeiro. 

Ocorre, Sr. Presidente, que paralelamente a isso. o jmnal pubÜ· 
ca uma notícia inteiramente inveridica sobre a T:rnnsamazônica. 

Já que estamos em tempo de esquerda dominando o País, 
uma esquerda, aliás, estranha, misturada com alguns plutocratas 
nacionais, devo dar uma palavra relativa ao que foi a Transamazô­
nica. tão atacada por essa mesma esquerda como sendo obra faraô­
nica do Presidente Médici. 

Eu era Ministro da Educação e recebi uma chamada para ir 
ao Palácio. Quando cheguei, o Presidente me disse: "Não lhe es­
tou chamando como Ministro da Educação, mas como Senador 
pelo Pará". Estavam numa sala o Presidente, os chamados Minis· 
tros da C <ta, e quatro Ministros: o Ministro Mário Andreazza, dos 
Transportes, o Ministro Cirne Lima. da Agricultura, o Ministro 
Costa Cavalcanti, do Interior, e o Ministro João Paulo dos Reis 
Velloso, do Planejamento. Na sala, um çavalete e um mapa. Então, 
disse-me o Presidente: ''Estamos pensando em construir uma estra­
da cortando a Amazônia e estamos em dúvida porque dois Minis­
tros aqui estão favoráveis e dois são contrários". Os dois Ministros 
favoráveis à construção da estrada eram exatamente o dois gaú­
chos: o Ministro Mário Andreazza e o Ministro Cime Lima~ os 
dois Ministros contrários eram os dois nordestinos: o Ministro 
Costa Cavalcanti e o Ministro João Paulo dos Reis Velloso. Por 
que esses eram contrários? Não era por nenhuma atitude menos 
respeitável. Eles defendiam que os recursos destinados à constru­
ção da Transamazônica não saíssem da aplicação do PIN, Progra­
ma de Integração Nacional, porque 30% destes seriam dedicados 
ao Nordeste. Era essa a resistência. 

Sr. Presidente e S~ e Srs. Senadores, entusiasmei-me e vol­
tei-me ~ra Sua Excelência, quando concedeu-me a palavra, e dis­
se-lhe: E a primeira vez que vejo, numa Presidência de República 
neste País, desde que me entendo, alguém preocupar-se com pro­
blema demográfico. Estamos com a Amazônia sob suspeita de co­
biça internacional. tese sobre a qual tenho algumas reservas pes­
soais, mas que sem dúvida nenhuma é algo que chama a atenção 
do mundo e é uma área inteiramente desabitada. De acordo com os 
demógrafos,. uma área cwe tenha menos de dois habitantes por qui~ 
lômetro quadrado é considerada desértica. Então, a Amazônia era 
um deserto do JXllllo de vista demográfico, enquanto que no Nor­
deste, já ali, pululavam 30 milliOOs de pessoas, que já não tinham a 
possibilidade de obter a garantia do seu sustento através do pró­
prio solo. Lembrei-me de uma f~ de Oliveira Vianna- um dos 
primeiros estudiosos de brasiliana no Brasil - quando dizia: "No 
Nordeste, existe o homem sem a terra e na Amazônia exislc a terra 
sem o homem". Pensei, então, em defender junto ao Presidente e 
aos Ministros a idéia de vasos comunicantes; quer dizer, tiraríamos 
o excesso de população do Nordeste, para a rarefação demográfica 
da Amazônia, fazendo a estrada, e evitando que o nordestino fosse 
mais uma vez obrigado a sair, espancado pelas secas, já vítima de 
alguém que, na Amazônia, já estivesse fazendo a exploração do 
homem pelo homem, na medida em que pagava a sua viagem, pa­
gava a sua passagem; o nordestino ia para um hotel e jã ia acumu­
lando dívidas até chegar no seringal. 

Falei com muito ardor, com muito entusiasmo sobre isso. O 
Presidente decidiu, então, naquele momento, construir a Transa­
mazônica, dizendo: ''Bom, então vamos construir a Transamazô­
nica". Os nr>rdestinos, naturalmente perderam uma parte dos 30% 
do PIN. E fn construída a estrada. 

Anos depois, Sr. Presidente, tive a oportunidade de compa­
recer a uma bela festa de inauguração da Transamazônica. Transi­
tamos por aquela estrada a 80, 100 quilômetros por hora, numa 
pista de rolamento amplo, bonita. A estrada tinha sido objeto até 
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de notícia ou capa da Time Magazine, por uma razão muito sim­
ples. A revista americana dizia: "De um mcxio geral, constrói-se 
uma estrada partindo-se de uma cidade tal para uma cidade qual, 
de uma vila para outra vila. Aqui, não. é dentro da floresta; os pon­
tos são marcados por longitude e latitude. Então, passa-se da Jon­
gitude e latitude qual para longitude e latitude tal, inteiramente de­
sabitada''. 

Aí, surgiram as lendas de que se descobria que a planície 
Amazônica não era planície, porque ao longo desse trajeto da es­
trada teriam sido encontradas áreas de 300 ou 400 metros de altura 
- o que realmente aconteceu -, e as pessoas, que, evidentemente. 
não tinham estudado geografia, não sabiam que o Planalto Central 
brasileiro leva os seus contrafortes até, por exemplo, quase à beira 
do Rio Amazonas, como ocorre no caso de Santa.rém, Monte Ale­
gre e ootras localidades. 

A estrada foi construída e ínaugurada. Ministro da Educa­
ção, fui até lá, sobrevoando a região em helicóptero e, de vinte em 
vinte minutos, pousávamos e fundávamos uma escola. 

O volume de imigrantes para a área era alguma coisa fantás­
tica. Além da colonização conduzida pelo Governo, apareceu a es­
pontânea. Surgiram pessoas do Sul do Brasil, como as muitas que 
lá encontrei vindas de um Município chamado Tenente Portela, do 
Rio Grande do Sul. Essas pessoas foram para a Amazônia buscan­
do possuir uma terra. Um ano depois, passávamos por lã e encon­
trãvamos aqueles colonos muito orgulhosos. Um deles batia a mão 
no bolso da calça e dizia: "Ministro, aqui tenho o Banco do Brasil 
em meu bolso''. Vi cana-de--açúcar, café, milho, arroz à vontade. 

Aqui, neste plenário, tive o desprazer de debater- depois, 
quando cheguei à Casa - com companheiros de oposição ao Go­
verno que afmna.vam ser aquela uma obra faraônica, chegando um 
deles a dizer: "É um absurdo construir-se uma estrada ao lado do 
rio, o Rio Amazonas é a grande estrada". Na frase de Euclides da 
Cunha." na Amazônia, as estradas são os rios que correm". 

O meu ilustre colega -não convém citar quem seja -esque-­
cia-se de que a estrada Transamazônica situava-se a 300 quilôme­
tros, em média, da calha do Rio Amazonas, não sendo, portanto, 
uma estrada paralela ao rio; era paralela no sentido geográfico, era 
paralela como naquela história de Euclides, em que as paralelas se 
encontram no infmito. 

Eis aí, Sr. Presidente, a Transamazônica. Agora, o jornal 
publica que essa estrada desapareceu. Na verdade, ela não desapa­
receu, mas está muito maltratada; e foi maltratada pelas adminis­
trações posteriores, que deixaram praticamente a estrada desapare-
cer. 

O jomal diz que, ao longo dela, s6 existem localidades mi­
seráveis. É uma pena que repórteres ou pessoas responsãveis por 
artigos nos jornais não se dêem ao luxo de visitar as ãreas sobre as 
quais falam, com tanta segurança, as inverdades também mais da-
ras. 

O Sr. Jacques Silva - Senador Jatbas Passarinho, permite­
me V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Com muito prazer, meu 
ilustre colega. 

O Sr. Jacques Silva - Senador Jatbas Passarinho, estoo 
ouvindo com atenção o seu discurso e fico feliz em saber que V. 
Ex• teve participação decisiva para o inicio da Transamazônica, o 
que jã era de se esperar, porque o seu maior trecho encontra-se 
exatamente no Estado do Pará. Começando no Estado de Goiás, 
hoje Estado do Tocantins, no estreito, a Transamazônica percorre 
uma extensão de quase 200 quilômetros - se não me falha a me­
mória -, o que implicaria, inclusive, na construção de uma ponte 
na cidade de Araguatins, ligando ao Pará., se tivesse sido levado 
avante o grande projeto. Senador Jatbas Passarinho, no trecho de 

Goiás, hoje Tocantins, não se sabe por que razão a Transamazôni­
ca foi totalmente abandonada. Uns pequenos trechos, hoje intran­
sitáveis, foram refeitos pelo Governo do Estado- na época, ainda 
Goiãs -, com dificuldades, até mesmo para conseguir autorização 
do DNER. sendo que a estrada estava totalmente abandonada. Não 
sei bem de quem é a responsabilidade- até penso que sei-, mas é 
um crime o que fizeram com a Transamazônica, notadamente no 
Estado do Tocantins, Como é que se gasta uma fortuna numa es­
trada daquela. da mais absoluta importância, para depois abando­
ná-la? Também não entendo como é que podem existir pessoas 
que combatem aquela estrada. Quem vive na Amazônia, como nós 
- também son do local -, sabe perfeitamente da importância da 
Transamazônica para aquela região. Antes de ter sido abandonada, 
o desenvolvimento que levou ao nosso extremo de Goiás, hoje To­
cantins, foi fantástico. Esperamos que o dinheiro seja repassado­
não sabemos de que maneira- para a recuperação da Transamazô­
nica. V. Ex• tem toda a razão e o meu apoio, como sempre terá en­
quanto estivermos aqui. Muito obrigado, Senador. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Muito grato a V. Ex', 
que dá um testemunho que se associa ao meu, apesar de eu não ter 
percorrido essa parte da Transamazônica a que V. Ex• se refere. 

Não nos interessa dizer de quem é a culpa, do ponto de vista 
nominal, mas o fato é que- é um crime, como V. Ex• disse perfeita­
mente há pouco, que se abandone uma estrada como essa. Já não 
falo em que se pavimente com asfalto, mas que se permita o trânsi­
to nessa estrada, em qualquer dia do ano. Lá; chamamos de inver­
no a época em que chove. Sempre disse que na Amazônia bá duas 
estações do ano: uma em que chove muito e a outra em que chove 
demais. Estamos agora no periodo que chove demais e não é pos­
síveJ o tráfego na estrada. 

Aqui, defendi muitas vezes a posição dos governantes da 
chamada ditadura militar, os Presidentes-Generais, principalmente 
quando fui Uder do Presidente Figueiredo. Era uma ditadura estra­
nha, com eleição para Senador, Deputado, Vereador. Aos poucos, 
fomos retomando a plenitude democrãtica. O regime era autoritá­
rio, nunca neguei, sempre admiti; totalitário, não, pois não tínha­
mos partido único, não tínhamos imposição do ponto de vista de 
filosofia do governo ao cidadão. Muitas vezes, debatia essa maté­
ria aqui e verificava que a reação à Transamazônica era absoluta­
mente irracional. Estãvamos fazendo um trabalho de integração 
nacional. 

De modo que, também. como V. Ex•, flco muito satisfeito. 
Nunca exerci oposição sistemática, assim como o meu tipo de li­
derança, de defesa de governo, nunca foi incondicional. Houve 
momentos em que discuti problemas aqui, na Liderança. dando ra­
zão à Oposição. 

Tenho a mesma esperança que V. Ex•: de que o Presidente 
Fernando Henrique Cazrloso possa dispor desse dinheiro como os 
czares russos, que resolveram fazer a Tra.nsiberiana correndo a li­
nha da sua unha pam construí-la. O importante é que haja dinheiro 
suficiente para que se possa recuperar a estrada. 

Em relação à Cniabã-Santlrém, aberta durnnte o regime dos 
Presidentes-Generais, somente o então Governador de Mato Grosso, 
nosso atual 1 o Secretário, Senador Júlio Ca.m.p.Js, conseguiu levar o 
asfaho praticamente até a froil!eira do Panl. r<ao tivemos, nem da par­
te dos governantes do Panl. 1\0Dl dos Governos Federais, a possibili­
dade de asfaltar a Cniabã-Santarem até Mato Grosso. 

E qual seria a vantagem extraordinãria, do ponto de vista do 
Brasil? Toda a produção de grãos de Mato Grosso, especialmente 
de soja, tem que descer 3500 quilômetros até Santos ou Parana­
guã, para subir, depois, todo o Atlântico. Se for para o Japão, ain­
da tem que passar pelo Canal do Panamá paza chegar ao Pacífico, 
no entanto, pelo porto de Santarém. sairia imediatamente no 
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Atlântico Norte, que é o Atlântico mais freqüentado do mundo. 
Não tivemos uma visão de estadista nacional, não tivemos uma vi­
são dos governadores de Estado que vieram posteriormente para 
fazer, pelo menos, aquilo que Mato Grosso fez. 

Desse modo, a Transamazônica tem ainda mais esse papel, 
o de transfonnar Santarém num porto, numa placa glrat6ria que 
ora se volta para o interior e ora se volta para o exterior, podendo 
ser, portanto, uma área de exportação extraordinária. Talvez a ZPE 
mais importante que pudesse existir fosse essa e, no entanto. não 
tivemos sua execução. 

Somos responsáveis por isso em grande parte, porque nós, 
na Constituinte, levamos ao descalabro as estradas. Lembro-me de 
um bravo Deputado mineiro defendendo violentamente a idéia de 
não se extinguir o Imposto Único sobre· Combustíveis Líquidos e 
Gasosos, etc., pois era o que dava oportunidade ao DNER de ter os 
meios para manutenção das estradas. 

Lembro-me que, ao ftm de minha gestão como Ministro da 
Educação, viajando junto com o Ministro da Indústria e Comércio. 
Marcus Virúcius, ele abriu uma pasta e eu vi que, quando falava 
sobre o que tinha sido o Orçamento daquele ano. o DNER tinha 
mais verba do que o Ministério da Educação do Brasil. 

Na Constituinte, graças à influência de alguns economistas 
paulistas, como o já hoje eleito Senador José Serra, que será cole­
ga dos companheiros que aqui ficarão, tirou-se isso sob o funda­
mento de que não tinha razão vincular-se qualquer tipo de despesa 
à Constituição. e que. então, no todo, o Presidente da República 
distribuiria como quisesse. O resultado disso, V. Ex• sabe qual é: 
em tOC.o este País as estradas estão em terrível estado, sendo cha­
madas de estradas da morte. 

O Sr. Lourival Baptista- Permite-me V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Jarbas Passarinho? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Com muito prazer, ilus­
tre amigo e colega. 

O Sr. Lourival Baptista- Nobre Senador Jarbas Passari­
nho, ouço, com muita atenção, sua explanação, seus esclarecimen­
tos a respeito das estradas do seu Estado, e não poderia me calar 
porque, quando Governador, Sergipe foi o primeiro Estado do 
Nordeste que teve, de ponta a ponta. asfalto da Bahia até Sergipe, 
o que fez com que Sergipe se desenvolvesse mais um pouco. Isto 
devo a um homem que foi Ministro e que me ajudou muito no sen­
tido de conseguir as verbas necessárias para o asfaltamento das es­
tradas, cuja ajuda vahosa não me esqueço: o saudoso Ministro Má­
rio David Andreazza. Louvo o discurso de V. Ex•, os esclareci­
mentos que está prestando, pois sabemos o que representa uma es­
trada para um Estado. Muito obrigado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Muito obrigado a V. 
&•, digo eu. Inclusive, aqui, nesta Casa, nós tivemos talvez urna 

1 

falta. Enquanto houve na Câmara dos Deputados uma sessão em 
homenagem à memória de Mário David Andreazza, nós nada fize­
mos no Senado. Ele foi, realmente, um extraordinário Ministro 
nesse sentido, nesse campo. 

Mas, voltando, para concluir, Sr. Presidente, St's e Srs. Se­
nadores, eu tomo exatamente a palavra do meu ilustre colega por 
Goiás, porque também tenho a esperança de que a verba vá sair. A 
nossa Transarnazônica não merece ser chamada. pelo jornalista 
que escreveu a informação, de obra faraônica e de ser, hoje, ape­
nas uma sucessão de vilas miseráveis. Não merece o termo "mise­
rável" nem no sentido não-violento da palavra ofensiva, nem no 
sentido da economia da região. A economia da região, hoje, está 
relacionada com um milhão de pessoas, só no território paraense, 
que trabalham para produzir. Produzem, não são vadios, não são 
inúteis, não são wn peso nulo sob a responsabilidade da União Federal. 
A Transamazôn.ica merece ser refeita e o povo de lá merece respeito. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Esperidíão Amin- Marluce Pinto- Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- Não há mais 
oradores inscritos. 

Foi encaminhado à publicação parecer da Comissão de As­
suntos Econômicos, que conclui favoravelmente ao Projeto de Lei 
do Senado n° 11, de 1994- Complementar, que dispõe sobre fon­
tes de recursos do Fundo j~ Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, e dá outras providências. 

A matéria ficará sobre a mesa durante cinco sessões ordiná­
rias, a fun de receber emendas, nos termos do art. 235, 11, d, do 
Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues) - A Presi­
dência recebeu o Aviso 0° 466, da Presidência do Tribunal de 
Contas da União. encaminhando a Decisão n° 660/94, de 26 de 
outubro último, referente a providências solicitadas pela Co­
missão Parlamentar Mista do Orçamento; quanto à execução de 
projetos pela Prefeitura Municipal de Guaçui, no Estado do Es­
pírito Santo. 

A matéria será despachada à Comissão Mista de Planos, Or­
çamentos Públicos e Fiscalização, e, por cópia, à Comissão de As­
suntos Econômicos para conhecimento e adoção de eventuais me­
didas cabíveis. 

A Presidência dispensa, na presente sessão, o petfodo destina­
do à Ordem do dia, nos termos do art. 174 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Nada mais ha­
vendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando 
para a sessão ordinária de segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 44, de 1993 (n° 250/93 na Câmara dos Deputados), 
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que aprova o ato que renova a permissão da RÁDIO 
INDEPENDENTE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Lajeado, Estado do 
Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educa.ção: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 

- r pronunciamento: Relator: Senador Áureo Mello, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

2 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 45 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Inferno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 45, de 1993 (n° 253/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO 
CAPINZAL LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Capinzal, Estado de Santa 
Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação. 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 
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3 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 46, de 1993 (n° 248/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RADIO 
FRATERNIDADE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüencia modulada na Cidade de Araras, Estado de 
São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação: , 

~ 1 o pronunciamento: Relator: Senador Alvaro Pacheco, 
favorável ao projeto; 

~ r pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

4 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 48, de 1993 (n° 264/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão da RÁDIO JORNAL 
DO BRASIL LTDA., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, tendo 
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Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: favorável ao projeto; 
- r pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

5 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
' . 

Legislativo no 49, de 1993 (n° 273/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão da RAD/0 LITORAL 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de Osório, Estado do Rio 
Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação. 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 

- r pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 



Novembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sãbado 26 7433 

6 
PROJETO DE DECRETotEGISLA TIVO No 50, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 50, de 1993 (n° 277/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a outorga deferida ao SISTEMA 
NOVA ERA DE COMUNICAÇÃO LTDA., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de 
Borrazópolis, Estado do Paraná, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
José Eduardo, em substituição à Comissão de-Educação. 

7 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto . de Decreto 
Legislaüvo no 52, de 1993 (n° 246/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO 
GRANDE LAGO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na Cidade de Santa Helena, Estado do 
Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
1 substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
- 2° pronunciamento: Relator: Senador Affonso 

Camargo, pela regularidade dos atos e procedimentos 
concernentes à proposição. 
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8 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 55, de 1993 (n° 267/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à PAQUETA 
EMPREENDIMENTOS LTDA. para explorar serviço , de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Floriano, 
Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

9 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 7, de 1994 (n° 308/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a outorga deforida à RADIO , 
CULTURA DE TIMBO LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Timbó, Estado 
de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 
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10 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 9, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 9, de 1994 (n° 301/93, na Câmara dos Dep~tados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RAD/0 E 
TV TAPAJÓS LTDA., para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na Cidade de Santarém, Estado do 
Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

11 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 10, de 1994 (n° 297/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO Pe. 
URBANO THIESEN para executar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande 
do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação. 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador João França, 
favorável ao projeto; 



7436 Sábado 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Novembro de 1994 

- r pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

12 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 11, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 11, de 1994 (n° 265/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à S.A. , 
RADIO VERDES MARES, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

13 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 12, de 1994 (n° 319/93, na Câmara dos Deputado~), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇAO 
CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Sorocaba, Estado. de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: 
Senador Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 
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- 1 o pronunciamento: favorável ao projeto; 
- r pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

14 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 18, de 1994 (n° 252/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO 
ARAGUAIA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

15 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 19, de 1994 (n° 254/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à TV 
TOCANTINS LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, Estado de 
Goiás, tendo · 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 
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16 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 23, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno} 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 23, de 1994 (n° 327 i93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO 
MONTANHÊS DE BOTELHOS LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Botelhos, 
Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Henrique Almeida, em substituição à Comissão de Educação. 

17 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 24, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 375, VIU, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 24, de 1994 (n° 328/93, na Câmara dos Deputados), 

N 

que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇAO DE 
ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portela, em substituição à Comissão de Educação. 
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18 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 62, de 1993 (n° 268/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 

' SOCIEDADE RADIO VILA REAL LTDA., para explorar se~iço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

19 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 64, DE 1993 

(Em regime ·de urgência, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 64, de 1993 (n° 275/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA PARANAENSE S/A para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na 
Cidade de Londrina, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Educação) 
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20 
• 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 69, de 1993 (n° 313/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que outorga permissão à RADIO MARIANA 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Mariana, Estado de Minas 
Gerais. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

< 

21 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 8, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 8, de 1994 (n° 303/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RADIO 
CULTURA DE PAULO AFONSO LTDA., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Paulo Afonso, Estado da Bahia (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação) 
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22 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 20, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 20, de 1994 (no 266/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à REDE 
NOVA TERRA DE RADIODIFUSÃO LTDA., atualmente 
denominada REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

23 
PROJETO DE DECRETO LEGISLA 'HVO No :'.1 1 DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 21, de 1994 (n° 292/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão da FM RADIO 
INDEPENDENTE DE ARCOVERDE LTDA., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulado na 
Cidade de Arcoverde, Estado de Pernambuco. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação) 
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24 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 26, DE l994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, 
parágrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 26, de 1994 (n° 344/93, na Câmara dos Deputados), 

' que aprova o ato que outorga permissão à RAD/0 CAMPOS 
DOURADOS FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Medianeira, 
Estado do Paraná. (Dependendo de. parecer da Comissão de 
Educação) 

25 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 39, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 39, de 1994 (n° 296/93, na Câmara dos Deputados), 

' que aprova o ato que outorga permissão à RAD/0 SERRA 
NEGRA FM LTDA., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de AUerosa, Estado 
de Minas Gerais. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 
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26 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 45, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 336, "b", do 

Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo. 0° 45, de 1994 (n° 222/92, na Câmara dos Deputados)., 
que aprova o texto do Ac,ordo Ortográfico da Língua Portuguesr.· 
assinado em Lisboa, em 16 de dezembro de I 990, tendo 

· Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Josaphat Marinho, em substituição à Comissão de Relaçõer. 
Exteriores e Defesa Nacional. 

27 
" PROJETO DE LEI DA CAMARA No 121, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 121, de 1994 (n° 3.981/93, na Casa de origem), que disc~olir-.o. .~ 

extração, industrialização, utilização, comercialização e 
transporte do asbesto/amianto e dos produtos que o contenham, 
bem como das fibras naturais e artificiais, de qualquer origem, 
utilí::adas para o mesmo fim e dá outras providências, tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador Jacques 
Silva, em substituição à Comissão de Serviços de Infra­
Estrutura, favorável com emenda que apresenta. 
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28 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA No 129, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 129, de 1994 (n° 4.460/94, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que dispõe sobre as relações entre. as 
instituições foderais de ensino superior e de pesquisa científica e 
tecnológica e as fundações de apoio e dá outras providências. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

29 
PROJETO DE RESOLUÇÃO No 3, DE 1994 - CN 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 3, 
de 1994 - CN, que dispõe sobre a estrutura administrativa da 
Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

30 
OFÍCIO N° S/71, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Oficio n° S/71, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
do Estado do Rio Grande do Sul, relativa ao pedido de emissão de 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul -
LFT-RS, destinadas à liquidação de precatórios judiciais 
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pendentes, de responsabilidade daquele Estado. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

31 
OFÍCIO No S/72, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Oficio n° S/72, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP, 
destinadas à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

32 
PROJETO DE LEI DO SENADO No 160, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do an. 172, I, do 
Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado n° 160, de 1992, de autoria da 
Senadora Júnia Marise, que submete a nomeação do Secretário da 
Receita Federal à prévia aprovação do Senado. (Dependendo de 
Pf.rreéer da Comissão de Assuntos Econômicos) 
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33 
PROJETO DE LEI DO SENADO N() .147, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 172, I, do 
Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado n° 147, de ·1993, de autoria do 
Senador Jutahy Magalhães, que determina que os Institutos 
Médico-Legais comuniquem à Fundação Centro Brasileiro para 
a Infância e Adolescência as mortes violentas ocorridas com 
crianças e adolescentes. (Dependendo. de parecer da Comissão de 
Assuntos Sociais) 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- Está encem­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 9h36min.) 

INSTITUTO DE PREVJDtNCJA DOS CONGRESSISTAS 
15' REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

DELIBERATIVO, REALIZADA EM 20 DE OUfUBRO DE 1994 
Aos vinte dias do mês de outubro do ano de hum mil, nove­

centos e noventa e quatro, às onze horas e trinta minutos, reuniu­
;c, ordinariamente, o Conselho Deliberativo do Instituto de 
ercvidência dos Congressistas - IPC, na sala de reuniões, em sua 
Sede, situada no Anexo I da Câmara dos Deputados, 25" andar, 
sob a Presidência do Doutor Henrique Lima Santos. com a presen­
~·a dos senhores Conselheiros Senadores Nabor Júnior, Carlos Pa­
trocínio, Ronaldo Aragão, Deputados Prisco Viana, Nilson Gibson 
e Aloísio Vasconcelos. Presentes, também, o Diretor Executivo Sr. 
João Bosco Altoé e o Advogado Dr. Leopoldo Fontenele. Obser­
vado o quorum regimental, o Presidente declarou aberto os traba­
lhos, designando ao senhor Secretário a leitura da Ata da Reunião 
anterior, realizada em 30 de agosto do ano corrente. Após a leitura, 

roi Oisn:tida e votada, tendo sido aprovada sem restrições. 
rresidente apresentou e distribuiu, com os membros 
.emonstrativos fmanceiros sobre a atual situação do 

1:. deles, .mstando as amais disponibilidades, as aplicações a 
curto prazo. os investimentos de um modo geral. o realizável a 
!ongo prazo c. fmalmente, a receita oriunda dos imóveis do IPC. 
Ainda sobre essa matéria. o Presidente prestou informações com­
'"'liementares. Continuando, o Presidente colocou em discussão os 
Balancetes Contábeis referentes aos meses de julho e agosto/94, 
~!atados pelo Conselheiro Deputado Nilson Gibson. com parecc-

oela aprovação. Após a discussão, a matéria foi colocada em 

votação. TOOos os conselheiros presentes acompanharam os votos 
do relator. Essa matéria foi aprovada por unanimidade. Na oportu­
nidade, ficou esclarecido que foram aprovados, também, na reu­
nião realizada no dia 30-8-94, os Balancetes Contábeis referentes 
aos meses de março, abril, maio e junbo/94. O primeiro, relatado 
pelo Deputado Ariosto Holanda e os três últimos relatados pelo 
Deputado Prisco Viana. Em seguida, o Presidente informou sobre 
o curso das negociações i.J.!centivadas entre o IPC e a Empresa A 
RURAL E COLONIZAÇAO SA. referente à proposta de acordo 
de desistência da Ação de Ressarcimento Pecuniãrio que o IPC 
move contra ela e outros. Tudo de acordo com o parecer do Sena­
dor Nalx>r Júnior, cujo parecer havia sido discutido e aprovado 
pelo Conselho. Disse, também, que esse acordo estava sendo inter­
mediado pelo Dr. Leopoldo Cesar Fontenele, que é o advogado 
contratado pelo IPC para atuar nessa Ação, dentre outras. O Presi­
dente determinou ao Dr. Fontenele prestar ao Conselho informaçõ­
es mais atualizadas. O advogado informou que, sobre as 
providências que estavam sendo adotadas, tudo era feito de acordo 
com as recomendações contidas no parecer do Senador Nabor Jú­
nior, agora, estava esperando a qualquer momento uma manifesta­
ção da Empresa A Rural, pelo intermédio do advogado Dr. Leite 
Chaves. Concluiu. Em seguida, o Presidente distribuiu com os 
membros presentes um documento com o título Fatos Administra­
tivos, espécie de uma amostra resumida do que se tem fei~o no Ins­
tituto, a partir de sua investidura no Cargo. Nesse documento, 
verifica-se itens como Antecipação da Data de Pagamento das 
Pensões; Implantação de Cadastro Próprio; Reabertura da Carteira 
de Empréstimos em Consignação e da Carteira de Empréstimos 
para Financiamento de Veículos; Auditoria Automática na Follia 
de Pagamento de Pensionist1S; Atualização de todos os débitos e 
créditos do Instituto, reavaliação dos bens imóveis do IPC e inseri-
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ção de novos associados facultativos, em número superior a 100. 
Em seguida, o Presidente colocou à d.isJX>Siçâo dos senhores Con­
selheiros, para exame e aprovação, todos os processos deferidos 
por ele ad-referendum do Consellio, num lOtai de 256, sendo 168 
referente a Auxilio-Doença, 61 referente a Novas Inscrições de Se­
gurados Facultaúvos, 21 referente a Concessão de Pensão, 03 refe­
rente a integralização de Carência, 02 de CancelameniO de 
Inscrição, 01 de Auxílio-Funeral. O Conselho, após examinar es­
ses processos, aprovou todos eles, confonue títulos e numeração 
seguintes: a) Auxmo-Doença Deferido - 1190/94, 1186/94, 
1184/94, 1181194. 1187194, 1182/94, 1189/94, 1185/94, 1051194, 
1095194, 1032/94, 1035/94, 1046/94, 1180194, 1120194, 1193/94, 
1194194, 1206/94, 1195194. 1192/94, 973/94 1198194, 1183194, 
1178194, 1191194, 1210/94, 1212/94, 1216/94, 1226/94, 1220/94, 
1238194, 1133194, 1245/94, 1247194, 1233/94, 1241/94, 1219/94, 
1234194, 1242/94, 1132/94, 1236194, 1242/94, 1246194, 1239194, 
1285194, 1244194, 1213194, 1214/94, 1227/94, 1249194, 1279194, 
1207194, 1273194, 1260194, 1295/94, 1274/94, 1266194, 1076194, 
1291/94, 1280/94, 1268194, 1263/94, 1303/94, 1251194, 1292/94, 
1252/94, 1293194, 1237/94, 1270194, 1286/94, 1304194, 1308194, 
13ll/94, 1283/94, 1351/94, 1329194, 1330/94, 1353194, 1309194, 
1328/94, 1322/94, 1323/94, 1324/94, 1315/94, 1313194, 1349194, 
1354194, 1339/94, 1344194, 1338194, .1282/94, 1314194, 1316194, 
1352/94, 1350/94, 1335194, 1312/94, 1317/94, 1402194, 1390194, 
1376194, 1383194, 1365194, 1378194, 1391/94, 1394194, 1356/94, 
1355194, 1381194, 1399194, 1393194, 1235/94, 1267194, 1388/94, 
1384194, 1265/94, 1269194, 1337194, 1387/94, 1240194, 1326194, 
1362/94, 1370/94, 1398194, 1377194, 1363/114, 1366194, 1406/94, 
1386194, 1369/94, 1389/94, 1372/94, 138()194 1400/94, 1392/94, 
1364194, 1407/94, 1426194, 1396t94, 1419/94, 1409194, 1414194, 
1420/94. 1416/94. 1430194. 1425194. 1438194. 1444/94, 1395194, 

1421104, 1439/94, 1422/94, 1423/94, 1415/94, 1431194, 1408/94, 
1428/94, 1449194, ]443/94, 1427194, 0837/94, 1467/94, 1432/94, 
1447194, 1437194, 1445194, 1455194, 1458194, 1454194, 1442/94 •. 
1470194, 1477194, 1462/94, 1471194. 1460194 e 1468/94; b) Re· 
querimento de Pensão - 1281194, 1081194, 1275194, 1174194, 
1202/94, 1115194, 1218194, 1229194, 1228194, 1223/94, 1307194, 
0974194, 1051194, !095194, 1032/94, 1035/94, 1046/94, 1180/94, 
1120/94, 1374194, 1434194, 1429/94 e 1424194; c) Auxmo-Doen· 
ça Indeferido - 001194; d) Integratização de Carência -
1259/94; e) Auxítio-Funeral- 1410194; I) Cancdamento de Ins· 
crição- 1209194, 1139194; g) Inscrição de SeguradosFarultati· 
vos- 1204194, 108()194, 1222/94, !064194, 1128194. 1159194, 
1150/94, 1199194, 1168194. 1284194, 1109194, 1200/94, 1084/94, 
1156/94. 1243194, 1!30/94. 1017194, 1232/94, 0921194, 1160/94, 
1676194, 1221194, 1146194. 1208/94, 1288/94, 1138/94, 1079194, 
1148194, 0376194, 1258194. 1256/94, 1203194, 0670194, 1287194, 
1458194, 1672/94, 1171194. 1163/94, 1289194, 1248/94, 1257194, 
1129/94, 0807194, 1225194, 1176/94, 1238/94, 1167/94, 1253194, 
1297/94, 1671194, 1158194, 1230/94, 1211194, 1217194. 1099194. 
1255194, 1188194, 1197/94, 1201194, 1262/94, 1342/94. 1300/94, 
1359/94, 1678194, 1331194, 1332194, 1296194, 1367194. 1348/94, 
1340/94, 1385194, 1320194, 1318194, 1375194, 1411194. 1306/94, 
1465/94, 1436194, 1333194. 1361194, 1305194, 1299/94, 1254194, 

'1347194. 1301194, 1123/94, 1360194, 1302/94, 1261194, 1346/94, 
1319194, 1357194, 1345194. 1368/94, 1677194, 1373194, 1418/94, 
1441194, 1224/94 e 1334/94. Nada mais havendo a tratar, foi en­
cerrada a Reunião às treze horas. E, para constar, eu, RA YMUN-
00 URBANO, Secretário, lavrei a presente Ata que. depois de 
lida, discutida e aprovada, será assinada pelo senhor Presidente e 
pelos membros do Egrégio Conselho Deliberativo. 
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